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#LT8554# 

 
 VOLTAR 

 

EMPREGADO HIPERSUFICIENTE - ART. 444, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT - ROL EXEMPLIFICATIVO 

- DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 

 

PROCESSO TRT/ROT Nº 0010636-07.2019.5.03.0113 

 

Recorrentes: 1) Jonh Lennon Silva Santos 

        2) Cruzeiro Esporte Clube 

Recorridos: Os Mesmos 

Relatora: Gisele De Cássia Vieira Dias Macedo 

 

E M E N T A 

 

 EMPREGADO HIPERSUFICIENTE. ART. 444, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. ROL EXEMPLIFICATIVO. O 

art. 444, parágrafo único, da CLT estipula uma categoria de empregado hipersuficiente, mas não 

exclui outras formas de hipersuficiência, como se interpreta de seu próprio texto. No caso, a parte 

autora é atleta de relevante influência social, tendo tido plena condição de ser assessorado, por 

ocasião da celebração do distrato. Assim, mesmo que não seja portador de diploma de nível 

superior, ele será hipersuficiente quando caracterizada a mitigação significativa da subordinação 

jurídica. Por consequência, é válida a celebração da cláusula que afasta a aplicação da multa do 

art. 477, §8º, da CLT. 

 

R E L A T Ó R I O 

 

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recursos ordinários, interpostos contra a 

sentença proferida pelo Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, em que figuram, como 

recorrentes, JONH LENNON SILVA SANTOS e CRUZEIRO ESPORTE CLUBE e, como recorridos, OS 

MESMOS. 

 Proferida a sentença (id. 9c9623a), cujo relatório adoto e a este incorporo, por meio da qual 

foram julgados parcialmente procedentes os pedidos, condenando-se a parte ré a pagar à parte 

autora a parcela prevista no Termo Aditivo ao Instrumento de Distrato Consensual firmado pelas 

partes. 

 A parte reclamante interpôs recurso ordinário (id. 78a1be1), versando sobre multas dos arts. 

467 e 477, §8º, da CLT, indenização por dano moral e honorários de sucumbência. 

 A parte reclamada interpôs recurso ordinário (id. 4013c0e), versando sobre Justiça Gratuita e 

índice de correção monetária. 

 Foram juntados os comprovantes de recolhimento do depósito recursal e das custas 

processuais (id. e8ea4ab, adbd8a1, ff5d31d e c901879). 

 Contrarrazões da parte reclamada (id. 9db7553) e da parte reclamante (id. 794d230). 

 Tudo visto e examinado. 

 

 FUNDAMENTAÇÃO 

 ADMISSIBILIDADE 

 Conheço dos recursos interpostos, porquanto atendidos os pressupostos legais de 

admissibilidade. 

 Conheço também das contrarrazões, regularmente apresentadas. 

 

 MÉRITO 

 RECURSO DA PARTE RECLAMANTE 

 1. Multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT 

 A parte autora não se conforma com a sentença de origem, que julgou improcedente o seu 

pedido de aplicação das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. Sustenta que estão presentes todos 

os requisitos que atraem a incidência dos mencionados dispositivos legais. 

 Pois bem. 

 Na cláusula 3.2 do termo aditivo ao distrato (id. b3f8361) foi declarado que a parte autora 
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aceita expressamente o Termo e o parcelamento do débito, ficando afastada a aplicação de 

qualquer espécie de multa, inclusive a multa do art. 477 da CLT. 

 A Lei nº 13.467/2017 incluiu o parágrafo único ao art. 444 da CLT, ampliando a margem de 

negociação entre o empregador e o empregado, quando este último é considerado hipersuficiente. 

 Com efeito, a subordinação jurídica, embora seja elemento essencial da relação de 

emprego, nem sempre se manifesta com a mesma intensidade nas diferentes relações de trabalho. 

Nos casos em que há mitigação dessa subordinação, há a ampliação da margem de negociação, 

na forma estipulada no referido dispositivo legal. 

 O dito preceito legal dispõe que o empregado será considerado hipersuficiente quando for 

portador de diploma de nível superior e perceber salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Nesta hipótese, há presunção legal 

absoluta de hipersuficiência. 

 Contudo, no presente caso, não há indício nos autos de que a parte autora seja portadora 

de diploma de nível superior. Assim, presume-se que a parte reclamante não seja titular de 

graduação universitária. 

 De todo modo, o art. 444, parágrafo único, da CLT estipula uma categoria de empregado 

hipersuficiente, mas não exclui outras formas de hipersuficiência, como se interpreta de seu próprio 

texto. 

 Assim, mesmo que o empregado não seja portador de diploma de nível superior, ela será 

hipersuficiente quando caracterizada a mitigação significativa da subordinação jurídica. 

 No presente caso, a parte autora recebia salário superior a duas vezes o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme se extrai da cláusula 3.1 do contrato de 

trabalho (id. e771ca5 - Pág. 3). 

 Ainda, a parte autora é atleta de relevante influência social, tendo atuado como jogador em 

diversos clubes esportivos famosos do Brasil. 

 Nesse contexto, é inegável que a parte reclamante teve plena condição de ser assessorado, 

e bem assessorado, por ocasião da celebração do distrato. 

 Nesse contexto, entendo que a parte autora é hipersuficiente e, portanto, apta a realizar as 

negociações permitidas pelo art. 444, parágrafo único, da CLT. 

 Por consequência, é válida a celebração da cláusula 3.2 do termo aditivo ao distrato (id. 

b3f8361 - Pág. 2). 

 Assim, diante desse termo aditivo, a parte autora não faz jus à multa do art. 477 da CLT. 

 Pela mesma razão, a parte autora não faz jus à multa do art. 467 da CLT. Mas, ainda que assim 

não fosse, nota-se que o distrato celebrado entre as partes ensejou o fracionamento de diversas 

verbas trabalhistas, inclusive verbas rescisórias, em algumas parcelas (cláusula 2.3 do distrato de id. 

9aafd4a, com repactuação do valor da última parcela na cláusula 1.1 do aditivo de id. b3f8361). 

Nota-se, também, ser incontroverso o inadimplemento da última parcela, cujo valor era de R$ 

75.250,00, mas posteriormente repactuada e reparcelada no aditivo de id. b3f8361. 

 Todavia, embora seja incontroverso o inadimplemento da última parcela, a parte ré suscitou 

em contestação e em contrarrazões a controvérsia acerca da natureza dessa última parcela, 

sustentando que o valor inadimplido já não abrangeria as verbas rescisórias. 

 Essa questão suscitada pela parte ré não é infundada, pois, afinal, o distrato e o seu aditivo 

não especificaram quais verbas estariam abrangidas em cada parcela. Assim, a própria controvérsia 

sobre a natureza rescisória da última parcela, por si, é suficiente para afastar a aplicação do art. 467 

da CLT, como se interpreta do próprio dispositivo legal. 

 Nego provimento. 

 

 2. Indenização por dano moral 

 A parte autora insurge-se contra a sentença recorrida, asseverando que faz jus à indenização 

por dano moral. 

 Para que se possa falar em responsabilidade civil, faz-se necessária a presença de três 

requisitos essenciais, previstos nos arts. 186 e 927, caput, do Código Civil: o ato ilícito comissivo ou 

omissivo, o dano e o nexo de causalidade entre esses dois elementos. 

 A indenização por dano moral, especificamente, tem por objetivo ressarcir o íntimo sofrimento 

humano, de modo a restabelecer a dignidade do trabalhador. 

 Sua aplicação, na esfera trabalhista, exige cautela e bom senso, para que não haja 

banalização do instituto. Não basta alegar o dano moral, é preciso a prova dos pressupostos da 

responsabilidade do empregador, o que não se verifica no caso concreto. 

 A mora no pagamento das parcelas salariais ou verbas rescisórias, não enseja, 

necessariamente, o pagamento da indenização por danos morais, porquanto o ordenamento 

jurídico prevê consequências específicas para a quitação extemporânea das verbas trabalhistas, tais 

como, acréscimo de juros de mora, multas e até mesmo a possibilidade de rescisão indireta. 
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 No entanto, caso fique evidenciado o prejuízo decorrente diretamente da mora no 

pagamento das verbas salariais ou rescisórias, caberá a reparação civil de direitos concernentes à 

personalidade do trabalhador. 

 Veja que, no caso em análise, não houve qualquer comprovação de que a parte autora 

passou por dificuldades a ponto de causar danos à sua integridade psíquica, nem mesmo que tenha 

tido seu nome ou reputação atingidos em face da conduta da parte ré. 

 Assim, a reparação só seria possível diante de provas efetivas do constrangimento advindo 

da mora salarial, a exemplo da contratação de empréstimos ou a inclusão do nome da parte 

reclamante em cadastro de devedores, o que não foi o caso. 
 Portanto, como não foram comprovados os pressupostos da responsabilidade civil, na forma 
dos arts. 186 e 927 do CC, não há mesmo que se falar na indenização por dano moral. 
 Nego provimento. 
 
 3. Honorários advocatícios de sucumbência 

 A parte autora insurge-se contra a condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

de sucumbência. 

 Uma vez mantida a procedência parcial de pedidos no presente julgamento, correta a 

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência. 
 Nego provimento. 
 
 RECURSO DA PARTE RECLAMADA 
 1. Justiça Gratuita 
 A parte reclamada pugna pelos benefícios da Justiça Gratuita. 
 No tocante aos benefícios da Justiça Gratuita, a questão deve ser analisada sob o enfoque 
dos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim dispõem: 
 

 "§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho 
de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, 
inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior 
a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social" 
 
 §4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar 
insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo." 

 
 A referência ao salário no § 3º do art. 790 da CLT deixa claro que o referido dispositivo 
contempla o empregado, sempre que as despesas do processo puderem comprometer a 
subsistência do seu núcleo familiar. Dessa forma, a pessoa jurídica e os empregadores não são os 
destinatários do referido preceito. 

 Por outro lado, o § 4º do art. 790 da CLT, de forma mais ampla, estende a benesse ao 

empregador, desde que comprovada cabalmente situação de insuficiência econômica. 

 No caso, a parte reclamada trouxe aos autos cópia dos balanços patrimoniais e outras 

demonstrações contábeis (id. fb204e0, b778f1c, 87ad19a, 02fbd24, 68db670, b89e086), que mostram 

perdas patrimoniais significativas nos últimos anos, assim como certidão da polícia civil (id. ebb3300), 

em que se menciona a existência de investigação sobre possível fraude patrimonialmente lesiva 

sofrida pela parte ré. 

 Malgrado tais documentos evidenciem situação econômica e financeira irregular, é notório 

que o clube mantém contratos de montantes vultosos com atletas, não sendo, assim, crível que não 

possua capacidade financeira para arcar com as despesas do processo. 

 Rejeito, pois, o pedido de concessão dos benefícios da Justiça gratuita ao reclamado. 
 
 2. Índice de correção monetária 
 A parte reclamada pugna, para fins de correção monetária, pela aplicação 
da TRD, e não do IPCA-E. 
 Ao exame. 
 Nos termos da sentença, ficou determinado que "relativamente à correção monetária, tendo 
em vista a liminar na Ação Declaratória de Constitucionalidade 58, a correção monetária será 
definida de acordo com o entendimento prevalecente vigente ao momento da liquidação". (id. 
9c9623a - Pág. 4). 
 Desta forma, nesse aspecto, inexiste interesse recursal, porquanto a sentença não especificou 
o índice de atualização monetária dos débitos a serem executados.  
 A questão deverá ser decidida na execução, sendo prematura, por ora, a discussão 
intentada. 
 Nada a prover. 
 
 Conclusão 
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 Conheço dos recursos ordinários interpostos por ambas as partes e, no mérito, nego-lhes 
provimento. 
 
 ACÓRDÃO 

 FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, 

 A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão 

hoje realizada, à unanimidade, conheceu dos recursos ordinários interpostos por ambas as partes; no 

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento. 

 Presidente: Exmo. Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira. 

 Tomaram parte no julgamento em sessão telepresencial: Exma. Desembargadora Gisele de 

Cássia Vieira Dias Macedo, Exmo. Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira e o Exmo. 

Desembargador Jales Valadão Cardoso. 

 Procurador do Trabalho: Dr. Eduardo Maia Botelho. 

 Inscrito para sustentação oral: Dr. Davidson Malacco, pelo recorrente/reclamado. 

 Secretária da Sessão: Eleonora Leonel Matta Silva. 

 Belo Horizonte, 13 de outubro de 2020. 
 

GISELE DE CÁSSIA VIEIRA DIAS MACEDO 
Relatora 

 
(TRT/3ª R./ART., Pje, 13.10.2020) 

 
BOLT8654---WIN/INTER 
 

#LT8565# 

 
 VOLTAR 

 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL -PGFN - TRANSAÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO FGTS 
 

 

OBSERVAÇÃO INFORMEF ESPECIAL 

 

 É o serviço que possibilita ao contribuinte negociar débitos inscritos em dívida ativa do FGTS 

com desconto e prazo ampliado para pagamento. 

 Atenção! Essa negociação não abrange dívidas de Contribuição Social, conforme 

estabelecidas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001. 

 Os débitos que já foram parcelados anteriormente poderão ser incluídos nessa negociação, 

desde que se enquadrem em alguma das modalidades disponíveis. Os interessados que possuem 

parcelamento ativo deverão solicitar a desistência perante a Caixa Econômica Federal. 

 

Atenção: Adesão prorrogada até 30 de dezembro de 2022, às 19h. 

BENEFÍCIOS 

 

 Essa negociação envolve benefícios como desconto de até 70% nos valores devidos ao Fundo 

e prazo ampliado para pagamento em até 144 prestações, a depender do perfil do empregador e 

da dívida. 

 Vale destacar que o desconto aplicado não abrange os valores devidos aos trabalhadores, 

sendo assim não há redução do valor principal (depósito) nem de parte dos juros que compõem a 

inscrição em dívida ativa do FGTS. 

 O valor das prestações não poderá ser inferior a R$ 222,78 para as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, ou R$ 445,57 para pessoas físicas e demais pessoas jurídicas. 

 Os benefícios variam de acordo com o perfil do contribuinte e da dívida, veja a seguir as 

modalidades disponíveis. 

 

 Grupo I - Para débitos em dívida ativa do FGTS de pessoa jurídica que já possui transação na 

dívida ativa da União: 

 

 Atenção! O desconto na transação da dívida ativa do FGTS não poderá ser superior ao 

desconto efetivo máximo concedido na modalidade de transação na dívida ativa da União. 
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 Tratando-se de pessoa física, microempresas, empresas de pequeno porte, Santas Casas de 

Misericórdia, sociedades cooperativas, demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 

13.019/2014 e instituições de ensino: 
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 Grupo II - Para débitos em dívida ativa do FGTS de devedores pessoas jurídicas cuja situação 

cadastral no sistema CNPJ seja baixado por inaptidão, baixado por inaptidão (art 54 da Lei nº 

11.941/2009), baixado por inexistência de fato, baixado por omissão contumaz, baixado por 

encerramento da falência, baixado pelo encerramento da liquidação judicial, baixado pelo 

encerramento da liquidação, inapto por localização desconhecida, inapto por inexistência de fato, 

inapto por omissão e não localização, inapto por omissão contumaz, inapto por omissão de 

declarações ou suspenso por inexistência de fato, sem anotação atual de parcelamento, garantia 

ou suspensão por decisão judicial; 

 

 Grupo III - Para débitos em dívida ativa do FGTS de titularidade de devedores falidos, em 

recuperação extrajudicial, em liquidação judicial, em intervenção ou liquidação extrajudicial. 

 

 Grupo IV - Para débitos em dívida ativa do FGTS de titularidade de pessoas físicas falecidas; 

 

 Grupo V - Para débitos em dívida ativa do FGTS há mais de 15 anos, sem anotação atual de 

parcelamento, garantia ou suspensão por decisão judicial; 

 

 Grupo VI - Para débitos em dívida ativa do FGTS com os respectivos processos de execução 

fiscal que estiverem arquivados com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.830/1980, há mais de 3 anos. 

 

 Atenção! Os contribuintes dos itens II, III e IV devem estar com a respectiva situação cadastral 

registrada nas bases do CNPJ e do CPF perante a Receita Federal do Brasil (RFB). Caso não esteja, o 

próprio contribuinte deverá providenciar essa atualização na RFB. 
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 Tratando-se de pessoa física, microempresas, empresas de pequeno porte, Santas Casas de 

Misericórdia, sociedades cooperativas, demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 

13.019/2014 e instituições de ensino: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Grupo VII - Para débitos em dívida ativa do FGTS de titularidade dos contribuintes que tiverem 

o processamento da recuperação judicial deferido e até o momento referido no art. 57 da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 Atenção! Os contribuintes desse grupo devem estar com a respectiva situação cadastral 

registrada nas bases do CNPJ e do CPF perante a Receita Federal do Brasil (RFB). Caso não esteja, o 

próprio contribuinte deverá providenciar essa atualização na RFB. Clique aqui para consultar a 

situação cadastral! 
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 QUEM PODE UTILIZAR ESSE SERVIÇO 

 

 O empregador que possui dívida ativa de FGTS de valor consolidado inferior a R$ 1 milhão. 

 

 Atenção! Aqueles que possuem débitos de valor igual ou superior a R$ 1 milhão podem 

negociar, a qualquer tempo, por meio do serviço Acordo de Transação Individual. 

 O pedido de transação deverá ser feito pelo devedor principal da inscrição em Dívida Ativa 

do FGTS. 

 

 Pessoa Física 

 No caso de devedor pessoa física cuja situação cadastral no CPF seja “titular falecido”, a 

adesão deverá ser feita em nome do falecido pelos sucessores ou seus representantes. 

 

 Pessoa Jurídica 

 A adesão deve ser apresentada pelo responsável perante o CNPJ. 

 Tratando-se de pessoa jurídica baixada ou inapta, a adesão ao acordo deverá ser realizada 

em nome da própria pessoa jurídica devedora, pelo titular ou qualquer dos sócios. 

 O mesmo procedimento deverá ser observado no caso de cobrança de débitos 

redirecionada para o titular ou para os sócios, no qual o requerimento deverá ser realizado por estes 

em nome da pessoa jurídica. 

 

 ETAPAS PARA A REALIZAÇÃO DESTE SERVIÇO 

 

 1. Consultar a lista de contribuintes autorizados pela PGFN a negociar: 

 Clique aqui para consultar a lista de contribuintes previamente autorizados. 

 2.1 Caso o contribuinte NÃO ESTEJA contemplado na lista: 

 Se o contribuinte não estiver na lista, deverá pedir a autorização da PGFN para conseguir 

negociar. 

 Para tanto, acessar o portal REGULARIZE e clicar na opção Outros Serviços > selecionar o 

serviço Transação por Adesão de FGTS - Pedido de autorização/enquadramento ao Edital, 

comprovando os fatos que justificam o pedido de negociação. 

 

 Atenção! Acompanhar o andamento do requerimento na opção Consultar Requerimento, no 

portal REGULARIZE.  

 

 2.2 Caso o contribuinte JÁ ESTEJA contemplado na lista ou se a PGFN AUTORIZAR O PEDIDO de 

negociação: 

 Se o contribuinte estiver na lista ou se a PGFN autorizar o pedido de negociação, o 

empregador deverá procurar os canais de atendimento da CAIXA para negociar. 

 

 2.3 Caso o contribuinte queira negociar inscrições garantidas 

 Se o contribuinte deseja negociar inscrições garantidas - com penhora de bens móveis ou 

imóveis, seguro garantia, depósito e outros -, deverá apresentar proposta de transação individual 

perante a PGFN. Para saber mais sobre esse serviço, clique aqui! 

 

 DOCUMENTAÇÃO 

 Providenciar os documentos que comprovam que o contribuinte se enquadra nas situações 

descritas no Item 1.2 do Edital nº 3/2021. 

 

 CANAIS DE PRESTAÇÃO 

 Para contribuintes COM autorização da PGFN: procurar os canais de atendimento da Caixa 

Econômica Federal, que são: 
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 • AGÊNCIAS CAIXA 

 • CAIXA CIDADÃO (PIS, Benefícios Sociais, FGTS e Cartão Social) 0800 726 0207 

 • DEFICIENTES AUDITIVO E DE FALA 0800 726 2492 

 

 Para o contribuinte SEM autorização da PGFN: pela internet, por meio do REGULARIZE, na 

opção Outros Serviços > selecionar Transação por Adesão de FGTS - Pedido de 

autorização/enquadramento ao Edital. 

 

 Atenção! Se a PGFN autorizar a negociação, o empregador deverá recorrer aos canais de 

atendimento da CAIXA para prosseguir com a negociação. 

 

 Para acompanhar o requerimento de autorização: pela internet, por meio do REGULARIZE, na 

opção Consultar Requerimento. 

 Para o contribuinte que deseja negociar dívida garantida: pela internet, por meio do 

REGULARIZE, na opção Negociar Dívida > serviço Acordo de Transação Individual. 

 Para o contribuinte que deseja negociar dívidas de FGTS superior a R$ 1 milhão: pela internet, 

por meio do REGULARIZE, na opção Negociar Dívida > serviço Acordo de Transação Individual. 

 O portal REGULARIZE está disponível para acesso de segunda a sexta-feira (exceto nos 

feriados nacionais), das 7h às 21h (horário de Brasília). 

 

 LEGISLAÇÃO 

 Aviso de prorrogação - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) torna pública a 

prorrogação do prazo para adesão às propostas de transação na cobrança da dívida ativa do FGTS 

estabelecidas no Edital nº 3/2021 para até às 19h (horário de Brasília) do dia 30 de dezembro de 2022. 

 Aviso de prorrogação - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) torna pública a 

prorrogação do prazo para adesão às propostas de transação na cobrança da dívida ativa do FGTS 

estabelecidas no Edital nº 3/2021 para até as 19h (horário de Brasília) do dia 29 de abril de 2022. 

 Edital nº 4/2021 - Prorroga o prazo para adesão às propostas de transação na cobrança da 

dívida ativa do FGTS estabelecidas no edital nº 3/2021. Aviso de prorrogação. 

 Edital nº 3/2021 - Torna públicas propostas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 

adesão à transação na cobrança da dívida ativa do FGTS. 

 Resolução nº 974, de 11 de agosto de 2020 - Autoriza a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) a celebrar transação individual ou por adesão na cobrança da dívida ativa do 

FGTS, nos termos da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, observados os limites e condições 

estabelecidas. 

 Portaria nº 9.917, de 14 de abril de 2020 - Regulamenta a transação na cobrança da dívida 

ativa da União. 

 Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020 - Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica 

e altera as Leis nº 13.464, de 10 de julho de 2017, e nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

FONTE: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-

transacao/transacao-na-divida-ativa-do-fgts 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

 

 
BOLT8565---WIN/INTER 
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#LT8664# 

 
 VOLTAR 

 

PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DE EMPREGO E DA RENDA - BEM - MEDIDAS 

ALTERNATIVAS - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - DISPOSIÇÕES - CONVERSÃO 
 

 

LEI Nº 14.437, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

Autoriza o Poder Executivo federal a dispor sobre a adoção, por empregados e 

empregadores, de medidas trabalhistas alternativas e sobre o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda, para enfrentamento das consequências sociais e 

econômicas de estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, 

distrital ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo federal. 

 

 Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.109, de 2022, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 

seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

OBSERVAÇÔES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.437/2022, converte a Medida provisória 

nº 1.109/2022 *(V. Bol. 1.936 - LT) , que dispõe sobre as adoções, por empregados e empregadores, 

de medidas trabalhistas alternativas e sobre o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda, para enfrentamento das consequências sociais e econômicas de estado 

de calamidade pública reconhecido pelos Poderes Executivos. 

 A referida lei tem por objetivos de preservar o emprego e a renda, garantir a continuidade 

das atividades laborais, empresariais e das organizações da sociedade civil sem fins lucrativos e 

reduzir o impacto social decorrente das consequências de estado de calamidade pública em 

âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo 

federal. 

 Esta Lei se aplica exclusivamente para os trabalhadores em grupos de risco e 

trabalhadores de áreas específicas dos entes federativos atingidos pelo estado de calamidade 

pública. 

 Poderão ser adotadas as seguintes medidas trabalhistas alternativas pelo prazo de até 90 

dias, podendo ser prorrogado enquanto durar o estado de calamidade pública: teletrabalho, 

antecipação de férias individuais, concessão de férias coletivas, aproveitamento e a 

antecipação de feriados, banco de horas e suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do 

FGTS. 

 O depósito das competências suspensas poderá ser realizado de forma parcelada, sem a 

incidência da atualização, da multa e dos encargos. 

 O programa estabelece que os contratos de trabalho poderão ser suspensos 

temporariamente, com a concessão do Benefício Emergencial a ser pago mensalmente, como 

compensação aos trabalhadores atingidos. Além da suspensão temporária dos contratos, poderá 

ocorrer redução proporcional da jornada de trabalho e do salário. 

 Dispõe, ainda, poderes ao Ministério do Trabalho para suspender a exigibilidade do 

pagamento de FGTS, por até quatro meses, nos estabelecimentos situados em municípios com 

estado de calamidade pública, reconhecido pelo governo federal. A suspensão é facultativa 

para o empregador e dá outras providências. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo federal a dispor sobre a adoção, por empregados e 

empregadores, de medidas trabalhistas alternativas e sobre o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda, para enfrentamento das consequências sociais e 

econômicas de estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital 

ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo federal.  

 § 1º São objetivos desta Lei: 

 I - preservar o emprego e a renda; 

 II - garantir a continuidade das atividades laborais, empresariais e das organizações da 

sociedade civil sem fins lucrativos; e 

 III - reduzir o impacto social decorrente das consequências de estado de calamidade pública 

em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo 

federal. 

 § 2º As medidas previstas no caput deste artigo poderão ser adotadas exclusivamente: 

 I - para trabalhadores em grupos de risco; e 

 II - para trabalhadores de áreas específicas dos entes federativos atingidos por estado de 

calamidade pública. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS TRABALHISTAS ALTERNATIVAS PARA ENFRENTAMENTO DE ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 Art. 2º Poderão ser adotadas, por empregados e empregadores, para a preservação do 

emprego, a sustentabilidade do mercado de trabalho e o enfrentamento das consequências de 

estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou municipal 

reconhecido pelo Poder Executivo federal, as seguintes medidas trabalhistas alternativas: 

 I - o teletrabalho; 

 II - a antecipação de férias individuais; 

 III - a concessão de férias coletivas; 

 IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados; 

 V - o banco de horas; e 

 VI - a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 § 1º A adoção das medidas previstas no caput deste artigo observará o disposto em ato do 

Ministério do Trabalho e Previdência, que estabelecerá, entre outros parâmetros, o prazo em que as 

medidas trabalhistas alternativas poderão ser adotadas. 

 § 2º O prazo a que se refere o § 1º deste artigo será de até 90 (noventa) dias, prorrogável 

enquanto durar o estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, 

distrital ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo federal.  

 

Seção II 

Do Teletrabalho 

 

 Art. 3º O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo previsto no ato do Ministério do 

Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei, alterar o regime de trabalho presencial para 

teletrabalho ou trabalho remoto, além de determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, 

independentemente da existência de acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio 

da alteração no contrato individual de trabalho. 

 § 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a definição 

constante do art. 75-B da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

 § 2º A alteração de que trata o caput deste artigo será notificada ao empregado com 

antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, por escrito ou por meio eletrônico. 

 § 3º As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo 

fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à 

prestação de teletrabalho ou de trabalho remoto e as disposições relativas ao reembolso de 

despesas efetuadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, firmado previamente ou 

no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da mudança do regime de trabalho. 

 § 4º Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos ou a 

infraestrutura necessária e adequada à prestação de teletrabalho ou de trabalho remoto: 
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 I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e custear os 

serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou 

 II - o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à 

disposição do empregador, na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que 

trata o inciso I deste parágrafo. 

 § 5º O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, bem como 

de softwares, de ferramentas digitais ou de aplicações de internet utilizados para o teletrabalho ou o 

trabalho remoto, fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à 

disposição ou regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual 

ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho.  

 § 6º Aplica-se ao teletrabalho e ao trabalho remoto de que trata este artigo o disposto no 

inciso III do caput do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 Art. 4º Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho ou de trabalho remoto para 

estagiários e aprendizes, nos termos desta Seção. 

 Art. 5º O regime de teletrabalho ou de trabalho remoto não se confunde nem se equipara à 

ocupação de operador de telemarketing ou de teleatendimento. 

 

Seção III 

Da Antecipação de Férias Individuais 

 

 Art. 6º O empregador informará ao empregado, durante o prazo previsto no ato do Ministério 

do Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei, sobre a antecipação de suas férias com 

antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a 

indicação do período a ser gozado pelo empregado. 

 § 1º As férias antecipadas nos termos do caput deste artigo: 

 I - não poderão ser gozadas em períodos inferiores a 5 (cinco) dias corridos; e 

 II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a que se 

referem não tenha transcorrido. 

 § 2º O empregado e o empregador poderão, adicionalmente, negociar a antecipação de 

períodos futuros de férias, por meio de acordo individual escrito. 

 Art. 7º O empregador poderá, durante o prazo previsto no ato do Ministério do Trabalho e 

Previdência de que trata o art. 2º desta Lei, suspender as férias e as licenças não remuneradas dos 

profissionais da área de saúde ou daqueles que desempenham funções essenciais, por meio de 

comunicação formal da decisão ao trabalhador por escrito ou, preferencialmente, por meio 

eletrônico, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 

 Art. 8º O adicional de 1/3 (um terço) relativo às férias concedidas durante o prazo previsto no 

ato do Ministério do Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei poderá ser pago após a 

sua concessão, a critério do empregador, até a data em que é devida a gratificação natalina 

prevista no art. 1º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

 Art. 9º A conversão de 1/3 (um terço) do período das férias em abono pecuniário dependerá 

da anuência do empregador, hipótese em que o pagamento poderá ser efetuado até a data de 

que trata o art. 8º desta Lei. 

 Art. 10. O pagamento da remuneração das férias concedidas durante o prazo previsto no ato 

do Ministério do Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei poderá ser efetuado até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao do início do gozo das férias, hipótese em que não se aplica o 

disposto no art. 145 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

 Art. 11. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, os valores das férias, individuais ou 

coletivas, ainda não adimplidos serão pagos juntamente com as verbas rescisórias devidas. 

 Parágrafo único. No caso de pedido de demissão, as férias antecipadas gozadas cujo 

período não tenha sido adquirido serão descontadas das verbas rescisórias devidas ao empregado. 

 

Seção IV 

Da Concessão de Férias Coletivas 

 

 Art. 12. O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo previsto no ato do Ministério do 

Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei, conceder férias coletivas a todos os 

empregados ou a setores da empresa e deverá notificar o conjunto de empregados afetados, por 

escrito ou por meio eletrônico, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, hipótese 

em que não se aplicam o limite máximo de períodos anuais e o limite mínimo de dias corridos previstos 
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na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

permitida a concessão por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

 Art. 13. Aplica-se às férias coletivas o disposto no § 1º do art. 6º, nos arts. 8º, 9º e 10 e no 

parágrafo único do art. 11 desta Lei. 

 Art. 14. Na hipótese de que trata esta Seção, ficam dispensadas a comunicação prévia ao 

órgão local do Ministério do Trabalho e Previdência e a comunicação aos sindicatos representativos 

da categoria profissional de que trata o art. 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Seção V 

Do Aproveitamento e da Antecipação de Feriados 

 

 Art. 15. Os empregadores poderão, durante o prazo previsto no ato do Ministério do Trabalho 

e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei, antecipar o gozo de feriados federais, estaduais, distritais 

e municipais, incluídos os religiosos, e deverão notificar, por escrito ou por meio eletrônico, o conjunto 

de empregados beneficiados, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, com a 

indicação expressa dos feriados aproveitados. 

 Parágrafo único. Os feriados a que se refere o caput deste artigo poderão ser utilizados para 

compensação do saldo em banco de horas. 

 

Seção VI 

Do Banco de Horas 

 

 Art. 16. Ficam autorizadas, durante o prazo previsto no ato do Ministério do Trabalho e 

Previdência de que trata o art. 2º desta Lei, a interrupção das atividades pelo empregador e a 

constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas, em 

favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio de acordo individual ou coletivo 

escrito, para a compensação no prazo de até 18 (dezoito) meses, contado da data de 

encerramento do período estabelecido no ato do Ministério do Trabalho e Previdência. 

 § 1º A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita 

por meio da prorrogação de jornada em até 2 (duas) horas, a qual não poderá exceder 10 (dez) 

horas diárias e poderá ser realizada aos finais de semana, observado o disposto no art. 68 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 § 2º A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador 

independentemente de convenção coletiva ou de acordo individual ou coletivo. 

 § 3º As empresas que desempenham atividades essenciais poderão, durante o prazo previsto 

no ato do Ministério do Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei, constituir regime 

especial de compensação de jornada por meio de banco de horas independentemente da 

interrupção de suas atividades. 

 

Seção VII 

Da Suspensão da Exigibilidade dos Recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

 

 Art. 17. O ato do Ministério do Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei poderá 

suspender a exigibilidade dos recolhimentos do FGTS de até 4 (quatro) competências, relativos aos 

estabelecimentos dos empregadores situados em Municípios alcançados por estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Poder Executivo federal. 

 Parágrafo único. Os empregadores poderão fazer uso da prerrogativa prevista no caput deste 

artigo independentemente: 

 I - do número de empregados; 

 II - do regime de tributação; 

 III - da natureza jurídica; 

 IV - do ramo de atividade econômica; e 

 V - da adesão prévia. 

 Art. 18. O depósito das competências suspensas poderá ser realizado de forma parcelada, 

sem a incidência da atualização, da multa e dos encargos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. 

 § 1º Os depósitos referentes às competências suspensas serão realizados em até 6 (seis) 

parcelas, nos prazos e nas condições estabelecidos no ato do Ministério do Trabalho e Previdência, 

na data prevista para o recolhimento mensal devido, conforme disposto no caput do art. 15 da Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 
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 § 2º Até que o disposto no art. 17-A da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, seja regulamentado 

e produza efeitos, para usufruir da prerrogativa prevista no caput deste artigo, o empregador fica 

obrigado a declarar as informações na data prevista em ato do Ministério do Trabalho e Previdência, 

nos termos do inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, observado que: 

 I - as informações prestadas constituirão declaração e reconhecimento dos créditos delas 

decorrentes, caracterizarão confissão de débito e constituirão instrumento hábil e suficiente para a 

cobrança do crédito de FGTS; e 

 II - os valores não declarados nos termos deste parágrafo não terão sua exigibilidade suspensa 

e obrigarão o pagamento integral da multa e dos encargos devidos nos termos do art. 22 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, sem possibilidade de realização do parcelamento de que trata o caput 

deste artigo. 

 § 3º Para os depósitos de FGTS realizados nos termos do caput deste artigo, a atualização 

monetária e a capitalização dos juros de que trata o art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

incidentes sobre os valores devidos na competência originária, correrão à conta do FGTS. 

 Art. 19. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho que autorize o saque do FGTS, a 

suspensão prevista no art. 17 desta Lei resolver-se-á em relação ao respectivo empregado, e ficará o 

empregador obrigado: 

 I - ao recolhimento dos valores de FGTS cuja exigibilidade tenha sido suspensa nos termos 

desta Lei, sem incidência da multa e dos encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, desde que seja efetuado no prazo legal; e 

 II - ao depósito dos valores previstos no art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, as eventuais parcelas vincendas 

terão a sua data de vencimento antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 

18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 Art. 20. Os valores de FGTS cuja exigibilidade tenha sido suspensa nos termos do art. 17 desta 

Lei, caso inadimplidos nos prazos fixados na forma desta Lei, estarão sujeitos à multa e aos encargos 

devidos nos termos do art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, desde a data originária de 

vencimento fixada no caput do art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 Art. 21. Na hipótese de suspensão da exigibilidade de que trata o art. 17 desta Lei, o prazo 

prescricional dos débitos relativos aos depósitos do FGTS vencidos até a data de publicação do ato 

do Ministério do Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei ficará suspenso por 120 (cento 

e vinte) dias. 

 Art. 22. O inadimplemento das parcelas previstas no § 1º do art. 18 e a não quitação do FGTS 

nos termos do art. 19 desta Lei ensejarão o bloqueio da emissão do certificado de regularidade do 

FGTS. 

 Art. 23. Na hipótese de suspensão da exigibilidade de que trata o art. 17 desta Lei, os prazos 

dos certificados de regularidade do FGTS emitidos até a data de publicação do ato do Ministério do 

Trabalho e Previdência de que trata o art. 2º desta Lei ficarão prorrogados por 90 (noventa) dias. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA EM ESTADO DE 

CALAMIDADE PUBLICA 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego 

e da Renda 

 

 Art. 24. O Poder Executivo federal poderá instituir o Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda, para o enfrentamento das consequências sociais e econômicas de estado 

de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, distrital ou municipal 

reconhecido pelo Poder Executivo federal. 

 § 1º A adoção do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda observará 

o disposto no regulamento, que estabelecerá a forma e o prazo durante o qual o Programa poderá 

ser adotado, observadas as disponibilidades financeiras e orçamentárias. 

 § 2º O prazo a que se refere o § 1º deste artigo será de até 90 (noventa) dias, prorrogável 

enquanto durar o estado de calamidade pública em âmbito nacional ou em âmbito estadual, 

distrital ou municipal reconhecido pelo Poder Executivo federal. 

 Art. 25. São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda: 

 I - o pagamento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda (BEm); 

 II - a redução proporcional da jornada de trabalho e do salário; e 

 III - a suspensão temporária do contrato de trabalho. 

 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica: 
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 I - no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

 a) aos órgãos da administração pública direta e indireta; e 

 b) às empresas públicas e às sociedades de economia mista, inclusive às suas subsidiárias; e 

 II - aos organismos internacionais. 

 Art. 26. Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência coordenar, executar, monitorar e 

fiscalizar o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e editar as normas 

complementares necessárias à sua execução. 

 Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Previdência divulgará, por meio eletrônico, 

informações detalhadas sobre os acordos firmados, com o número de empregados e empregadores 

beneficiados. 

Seção II 

Do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda 

 

 Art. 27. O BEm será pago nas hipóteses de: 

 I - redução proporcional da jornada de trabalho e do salário; e 

 II - suspensão temporária do contrato de trabalho. 

 § 1º O BEm será custeado com recursos da União, mediante disponibilidade orçamentária. 

 § 2º O BEm será de prestação mensal e devido a partir da data do início da redução da 

jornada de trabalho e do salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas 

as seguintes disposições: 

 I - o empregador informará ao Ministério do Trabalho e Previdência a redução da jornada de 

trabalho e do salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da data da celebração do acordo; 

 II - a primeira parcela será paga no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da celebração 

do acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere o inciso I 

deste parágrafo; e 

 III - o benefício será pago exclusivamente enquanto durar a redução da jornada de trabalho 

e do salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho. 

 § 3º Caso a informação de que trata o inciso I do § 2º deste artigo não seja prestada no prazo 

previsto no referido inciso: 

 I - o empregador ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à 

redução da jornada de trabalho e do salário ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do 

empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, até que a informação seja 

prestada; 

 II - a data de início do BEm será estabelecida na data em que a informação tenha sido 

efetivamente prestada, e o benefício será devido pelo restante do período pactuado; e 

 III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II deste parágrafo, será paga no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data em que a informação tiver sido efetivamente prestada. 

 § 4º Ato do Ministério do Trabalho e Previdência disciplinará a forma de: 

 I - transmissão das informações e das comunicações pelo empregador; 

 II - concessão e pagamento do BEm; e 

 III - interposição de recurso contra as decisões proferidas em relação ao BEm. 

 § 5º As notificações e as comunicações referentes ao BEm poderão ser realizadas 

exclusivamente por meio digital, mediante a ciência do interessado, o cadastramento em sistema 

próprio e a utilização de certificado digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) 

ou o uso de login e senha, conforme estabelecido em ato do Ministério do Trabalho e Previdência. 

 § 6º O devido recebimento do BEm não impedirá a concessão nem alterará o valor do seguro-

desemprego a que o empregado vier a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei 

nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de eventual dispensa. 

 § 7º O BEm será operacionalizado e pago pelo Ministério do Trabalho e Previdência. 

 Art. 28. O valor do BEm terá como base de cálculo o valor da parcela do seguro-desemprego 

a que o empregado teria direito, nos termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

observadas as seguintes disposições: 

 I - na hipótese de redução da jornada de trabalho e do salário, será calculado com a 

aplicação do percentual da redução sobre a base de cálculo; e 

 II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal: 

 a) equivalente a 100% (cem por cento) do valor do seguro-desemprego a que o empregado 

teria direito, na hipótese prevista no caput do art. 30 desta Lei; ou 

 b) equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do seguro-desemprego a que o 

empregado teria direito, na hipótese prevista no § 6º do art. 30 desta Lei. 

 § 1º O BEm será pago ao empregado independentemente do: 

 I - cumprimento de qualquer período aquisitivo; 
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 II - tempo de vínculo empregatício; e 

 III - número de salários recebidos. 

 § 2º O BEm não será devido ao empregado que: 

 I - seja ocupante de cargo ou emprego público ou cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração, ou seja titular de mandato eletivo; ou 

 II - esteja em gozo: 

 a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos 

regimes próprios de previdência social, ressalvados os benefícios de pensão por morte e de auxílio-

acidente; 

 b) do seguro-desemprego, em quaisquer de suas modalidades; ou 

 c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990. 

 § 3º O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber 

cumulativamente 1 (um) BEm para cada vínculo com redução proporcional da jornada de trabalho 

e do salário ou com suspensão temporária do contrato de trabalho. 

 § 4º Nos casos em que o cálculo do BEm resultar em valores decimais, o valor a ser pago 

deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior. 

 § 5º O empregado com contrato de trabalho intermitente a que se refere o § 3º do art. 443 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

não faz jus ao BEm. 

 § 6º O BEm do aprendiz: 

 I - poderá ser acumulado com o benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e 

 II - não será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita para a concessão 

ou a manutenção do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993. 

 § 7º Fica suspenso o prazo a que se refere o § 2º do art. 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, durante o recebimento do BEm pelo aprendiz. 

 

Seção III 

Da Redução Proporcional da Jornada de Trabalho e do Salário 

 

 Art. 29. O empregador, na forma e no prazo previstos no regulamento de que trata o art. 24 

desta Lei, poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e do salário de seus 

empregados, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, 

observados os seguintes requisitos: 

 I - preservação do valor do salário-hora de trabalho; 

 II - pactuação, conforme o disposto nos arts. 33 e 34 desta Lei, por convenção coletiva de 

trabalho, por acordo coletivo de trabalho ou por acordo individual escrito entre empregador e 

empregado; e 

 III - na hipótese de pactuação por acordo individual escrito, encaminhamento da proposta 

de acordo ao empregado com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos e redução da 

jornada de trabalho e do salário somente nos seguintes percentuais: 

 a) 25% (vinte e cinco por cento); 

 b) 50% (cinquenta por cento); ou 

 c) 70% (setenta por cento). 

 Parágrafo único. A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos 

no prazo de 2 (dois) dias corridos, contado da: 

 I - cessação do estado de calamidade pública; 

 II - data estabelecida como termo de encerramento do período de redução pactuado; ou 

 III - data de comunicação do empregador que informe ao empregado a sua decisão de 

antecipar o fim do período de redução pactuado. 

 

Seção IV 

Da Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho 

 

 Art. 30. O empregador, na forma e no prazo previstos no regulamento de que trata o art. 24 

desta Lei, poderá acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, de 

forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho. 

 § 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada, conforme o disposto 

nos arts. 33 e 34 desta Lei, por convenção coletiva de trabalho, por acordo coletivo de trabalho ou 

por acordo individual escrito entre empregador e empregado. 
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 § 2º Na hipótese de acordo individual escrito entre empregador e empregado, a proposta 

deverá ser encaminhada ao empregado com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos. 

 § 3º O empregado, durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho: 

 I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e 

 II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de 

segurado facultativo. 

 § 4º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de 2 (dois) dias corridos, contado da: 

 I - cessação do estado de calamidade pública; 

 II - data estabelecida como termo de encerramento do período de suspensão pactuado; ou 

 III - data de comunicação do empregador que informe ao empregado a sua decisão de 

antecipar o fim do período de suspensão pactuado. 

 § 5º Se durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho o empregado 

mantiver as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho 

remoto ou trabalho a distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de 

trabalho, e o empregador estará sujeito: 

 I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o 

período; 

 II - às penalidades previstas na legislação; e 

 III - às sanções previstas em convenção coletiva ou em acordo coletivo de trabalho. 

 § 6º A empresa que tiver auferido, no ano-calendário anterior ao estado de calamidade 

pública de que trata o art. 1º desta Lei, receita bruta superior ao limite máximo previsto no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, somente poderá suspender 

o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória 

mensal no valor de 30% (trinta por cento) do valor do salário do empregado, durante o período de 

suspensão temporária do contrato de trabalho pactuado, observado o disposto neste artigo e no art. 

31 desta Lei. 

 

Seção V 

Das Disposições Comuns às Medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda 

 

 Art. 31. O BEm poderá ser acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda 

compensatória mensal, em decorrência da redução proporcional da jornada de trabalho e do 

salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei. 

 § 1º A ajuda compensatória mensal de que trata o caput deste artigo: 

 I - deverá ter o valor definido em negociação coletiva ou no acordo individual escrito 

pactuado; e 

 II - não integrará a base de cálculo do valor dos depósitos do FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e de que trata a Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015. 

 § 2º Na hipótese de redução proporcional da jornada de trabalho e do salário, a ajuda 

compensatória prevista no caput não integrará o salário devido pelo empregador e observará o 

disposto no § 1º deste artigo. 

 Art. 32. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o 

BEm em decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão temporária 

do contrato de trabalho de que trata esta Lei, nos seguintes termos: 

 I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e do salário ou de 

suspensão temporária do contrato de trabalho; 

 II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou do encerramento da 

suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a 

redução ou a suspensão; e 

 III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao acordado para a suspensão 

temporária do contrato de trabalho, contado da data do término do período da garantia 

estabelecida na alínea "b" do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 § 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no 

emprego de que trata o caput deste artigo sujeitará o empregador ao pagamento, além das 

parcelas rescisórias previstas na legislação, de indenização no valor de: 

 I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria direito no período de 

garantia provisória no emprego, na hipótese de redução da jornada de trabalho e do salário igual 

ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); 
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 II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o empregado teria direito no período de 

garantia provisória no emprego, na hipótese de redução da jornada de trabalho e do salário igual 

ou superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior a 70% (setenta por cento); e 

 III - 100% (cem por cento) do salário a que o empregado teria direito no período de garantia 

provisória no emprego, nas hipóteses de redução da jornada de trabalho e do salário em percentual 

igual ou superior a 70% (setenta por cento) ou de suspensão temporária do contrato de trabalho. 

 § 2º Os prazos da garantia provisória no emprego decorrente dos acordos de redução 

proporcional da jornada de trabalho e do salário ou de suspensão do contrato de trabalho com base 

em regulamento editado na forma do art. 24 desta Lei ficarão suspensos na hipótese de recebimento 

do benefício com fundamento em um regulamento posterior, também expedido na forma do art. 24 

desta Lei, durante o recebimento do BEm de que trata esse regulamento posterior, e somente 

retomarão a sua contagem após o encerramento do período da garantia de emprego de que trata 

o regulamento posterior. 

 § 3º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de pedido de demissão, de extinção 

do contrato de trabalho por acordo nos termos do art. 484-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou de dispensa por justa causa do 

empregado. 

 Art. 33. As medidas de redução proporcional da jornada de trabalho e do salário ou de 

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei poderão ser celebradas por 

meio de negociação coletiva, observado o disposto no § 1º deste artigo e nos arts. 29 e 30 desta Lei. 

 § 1º A convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer redução 

da jornada de trabalho e do salário em percentuais diversos daqueles previstos no inciso III do caput 

do art. 29 desta Lei. 

 § 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o BEm será devido nos seguintes termos: 

 I - sem percepção do benefício, para a redução da jornada de trabalho e do salário inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento); 

 II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 28 desta 

Lei, para a redução da jornada de trabalho e do salário igual ou superior a 25% (vinte e cinco por 

cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); 

 III - no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 28 desta 

Lei, para a redução da jornada de trabalho e do salário igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 

e inferior a 70% (setenta por cento); e 

 IV - no valor de 70% (setenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 28 desta Lei, 

para a redução da jornada de trabalho e do salário igual ou superior a 70% (setenta por cento). 

 § 3º As convenções coletivas ou os acordos coletivos de trabalho celebrados anteriormente 

à publicação do regulamento de que trata o art. 24 desta Lei poderão ser renegociados para 

adequação de seus termos no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da data de publicação do 

regulamento. 

 Art. 34. As medidas de que trata o art. 25 desta Lei serão implementadas por meio de acordo 

individual escrito ou de negociação coletiva aos empregados: 

 I - com salário igual ou inferior a metade do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social; ou 

 II - com diploma de nível superior que percebam salário mensal igual ou superior a 2 (duas) 

vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

 § 1º Para os empregados que não se enquadrem no disposto no caput deste artigo, as 

medidas de que trata o art. 25 desta Lei somente poderão ser estabelecidas por convenção coletiva 

ou por acordo coletivo de trabalho, exceto nas seguintes hipóteses, nas quais se admite a pactuação 

por acordo individual escrito: 

 I - redução proporcional da jornada de trabalho e do salário de 25% (vinte e cinco por cento), 

de que trata a alínea "a" do inciso III do caput do art. 29 desta Lei; ou 

 II - redução proporcional da jornada de trabalho e do salário ou suspensão temporária do 

contrato de trabalho, quando do acordo não resultar diminuição do valor total recebido 

mensalmente pelo empregado, incluídos o valor do BEm, a ajuda compensatória mensal e, em caso 

de redução da jornada de trabalho, o salário pago pelo empregador em razão das horas 

trabalhadas pelo empregado. 

 § 2º Para os empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, a 

implementação das medidas de redução proporcional da jornada de trabalho e do salário ou de 

suspensão temporária do contrato de trabalho por acordo individual escrito somente será admitida 

quando, além do enquadramento em alguma das hipóteses de autorização do acordo individual 

de trabalho previstas no caput ou no § 1º deste artigo, houver o pagamento, pelo empregador, de 

ajuda compensatória mensal, observados o disposto no art. 31 desta Lei e as seguintes condições: 
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 I - o valor da ajuda compensatória mensal a que se refere este parágrafo deverá ser, no 

mínimo, equivalente ao valor do BEm que o empregado receberia se não houvesse a vedação 

prevista na alínea "a" do inciso II do § 2º do art. 28 desta Lei; e  

 II - o valor total pago a título de ajuda compensatória mensal deverá ser, no mínimo, igual à 

soma do valor previsto no § 6º do art. 30 desta Lei com o valor mínimo previsto no inciso I deste 

parágrafo, na hipótese de empresa que se enquadre no disposto naquele dispositivo. 

 § 3º Os atos necessários à pactuação dos acordos individuais escritos de que trata este artigo 

poderão ser realizados por meios físicos ou eletrônicos. 

 § 4º Os acordos individuais de redução da jornada de trabalho e do salário ou de suspensão 

temporária do contrato de trabalho, pactuados nos termos desta Lei, deverão ser comunicados pelos 

empregadores ao sindicato da categoria profissional, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da 

data de sua celebração. 

 § 5º Se, após a pactuação de acordo individual na forma prevista neste artigo, houver a 

celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho com cláusulas conflitantes 

com as cláusulas do acordo individual, deverão ser observadas as seguintes regras: 

 I - a aplicação das condições estabelecidas no acordo individual em relação ao período 

anterior ao período da negociação coletiva; e 

 II - a prevalência das condições estipuladas na negociação coletiva, naquilo em que 

conflitarem com as condições estabelecidas no acordo individual, a partir da data de entrada em 

vigor da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho. 

 § 6º As condições do acordo individual prevalecerão sobre a negociação coletiva se forem 

mais favoráveis ao trabalhador. 

 Art. 35. A redução proporcional da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão 

temporária do contrato de trabalho, quando adotada, deverá resguardar o exercício e o 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata a Lei nº 7.783, de 28 de 

junho de 1989. 

 Art. 36. As irregularidades constatadas pela Auditoria-Fiscal do Trabalho do Ministério do 

Trabalho e Previdência quanto aos acordos de redução proporcional da jornada de trabalho e do 

salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei sujeitam os 

infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

 Parágrafo único. O processo de fiscalização, de notificação, de autuação e de imposição de 

multas decorrente das disposições desta Lei observará o disposto no Título VII da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, hipótese em que não 

se aplica o critério da dupla visita. 

 Art. 37. O disposto neste Capítulo aplica-se aos contratos de trabalho celebrados até a data 

de publicação do regulamento de que trata o art. 24 desta Lei.  

 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos contratos de trabalho de 

aprendizagem e de jornada parcial. 

 Art. 38. O trabalhador que receber indevidamente parcela do BEm estará sujeito à 

compensação automática com eventuais parcelas devidas do referido benefício relativas ao mesmo 

acordo ou a acordos diversos ou com futuras parcelas de abono salarial de que trata a Lei nº 7.998, 

de 11 de janeiro de 1990, ou de seguro-desemprego a que tiver direito, na forma prevista no art. 25-

A da referida Lei, conforme estabelecido em ato do Ministério do Trabalho e Previdência, garantido 

ao trabalhador o direito de ciência prévia sobre a referida compensação. 

 Art. 39. O empregador e o empregado poderão, em comum acordo, optar pelo 

cancelamento de aviso prévio em curso. 

 Parágrafo único. Na hipótese de cancelamento do aviso prévio na forma prevista no caput 

deste artigo, as partes poderão adotar as medidas do Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda. 

 

Seção VI 

Da Operacionalização do Pagamento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda 

 

 Art. 40. Fica dispensada a licitação para contratação da Caixa Econômica Federal e do 

Banco do Brasil S.A. para a operacionalização do pagamento do BEm. 

 Art. 41. O beneficiário poderá receber o BEm na instituição financeira em que possuir conta-

poupança ou conta de depósito à vista, exceto conta-salário, desde que autorize o empregador a 

informar os seus dados bancários quando prestadas as informações de que trata o inciso I do § 2º do 

art. 27 desta Lei. 

 § 1º Na hipótese de não validação ou de rejeição do crédito na conta indicada, inclusive 

pelas instituições financeiras destinatárias das transferências, ou na ausência da indicação de que 
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trata o caput deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. poderão utilizar outra 

conta-poupança de titularidade do beneficiário, identificada por meio de processo de 

levantamento e conferência da coincidência de dados cadastrais para o pagamento do BEm. 

 § 2º Na hipótese de não ser localizada conta-poupança de titularidade do beneficiário na 

forma prevista no § 1º deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. poderão 

realizar o pagamento do BEm por meio de conta digital, de abertura automática, em nome do 

beneficiário, com as seguintes características: 

 I - dispensa de apresentação de documentos pelo beneficiário; 

 II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção; 

 III - direito a, no mínimo, 3 (três) transferências eletrônicas de valores e a 1 (um) saque ao mês, 

sem custos, para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; e 

 IV - vedação à emissão de cheque. 

 § 3º É vedado às instituições financeiras, independentemente da modalidade de conta 

utilizada para pagamento do BEm, efetuar descontos, compensações ou pagamentos de débitos 

de qualquer natureza, mesmo a pretexto de recompor saldo negativo ou de saldar dívidas 

preexistentes, que impliquem a redução do valor do benefício.  

 § 4º Os recursos relativos ao BEm creditados nos termos do § 2º deste artigo e não 

movimentados no prazo de 1 (um) ano, contado da data do depósito, retornarão para a União. 

 Art. 42. O Ministério do Trabalho e Previdência editará os atos complementares necessários à 

execução do disposto nos arts. 40 e 41 desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 43. Durante o prazo previsto no ato do Ministério do Trabalho e Previdência de que trata 

o art. 2º desta Lei, o curso ou o programa de qualificação profissional de que trata o art. 476-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

poderá ser oferecido pelo empregador exclusivamente na modalidade não presencial e terá 

duração de, no mínimo, 1 (um) mês e, no máximo, 3 (três) meses. 

 § 1º A suspensão do contrato de trabalho para a realização do curso de qualificação de que 

trata o caput deste artigo poderá ser realizada por acordo individual escrito, quando houver o 

pagamento pelo empregador de ajuda compensatória mensal em valor equivalente à diferença 

entre a remuneração do empregado e a bolsa de qualificação. 

 § 2º O pagamento da ajuda compensatória de que trata o § 1º deste artigo observará o 

disposto no § 1º do art. 31 desta Lei. 

 § 3º Se, após a pactuação de acordo individual na forma prevista no § 1º deste artigo, houver 

a celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho com cláusulas conflitantes 

com as cláusulas do acordo individual, deverão ser observadas as seguintes regras: 

 I - a aplicação das condições estabelecidas no acordo individual em relação ao período 

anterior ao período da negociação coletiva; e 

 II - a prevalência das condições estipuladas na negociação coletiva, naquilo em que 

conflitarem com as condições estabelecidas no acordo individual, a partir da data de entrada em 

vigor da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho. 

 § 4º As condições do acordo individual prevalecerão sobre a negociação coletiva se forem 

mais favoráveis ao trabalhador. 

 Art. 44. Durante o prazo previsto no regulamento de que trata o art. 2º desta Lei, fica permitida 

a utilização de meios eletrônicos para cumprimento dos requisitos formais previstos no Título VI da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

inclusive para convocação, deliberação, decisão, formalização e publicidade de convenção ou de 

acordo coletivo de trabalho. 

 Art. 45. Durante o prazo previsto no ato do Ministério do Trabalho e Previdência de que trata 

o art. 2º desta Lei, os prazos previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ficam reduzidos pela metade. 

 Art. 46. O disposto nesta Lei aplica-se também: 

 I - às relações de trabalho regidas: 

 a) pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; e 

 b) pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; e 

 II - no que couber, às relações regidas pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, 

tais como as disposições referentes ao Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, à redução de jornada, ao banco de horas e às férias. 

 Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA AGOSTO/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1950 

 

 Congresso Nacional, em 15 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

(DOU, 16.08.2022) 

 
BOLT8664---WIN/INTER 

 

 

 

#LT8660# 

 

 VOLTAR 

 

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - PROGRAMA ALIMENTA BRASIL - PROGRAMA SOCIAL BOLSA 

FAMÍLIA - SUBSTITUIÇÃO - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - DESCONTO - AUTORIZAÇÃO - 

REGULAMENTAÇÃO 
 

 

DECRETO Nº 11.170, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 11.170/2022, regulamenta o art. 6º-B da 

Lei nº 10.820/2003, que dispõe sobre autorização de desconto para fins de amortização de 

empréstimos e financiamentos no âmbito do Programa Auxílio Brasil. 

 O referido artigo dispõe que os beneficiários de programas federais de transferência de 

renda poderão autorizar a União a proceder aos descontos em seu benefício, de forma 

irrevogável e irretratável, em favor de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, para fins de amortização de valores referentes ao pagamento mensal de 

empréstimos e financiamentos, até o limite de 40% do valor do benefício, na forma estabelecida 

em regulamento. A responsabilidade pelo pagamento dos créditos de que trata o caput deste 

artigo será direta e exclusiva do beneficiário, e a União não poderá ser responsabilizada, ainda 

que subsidiariamente, em qualquer hipótese. 

 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se benefício de transferência de renda 

condicionada do Programa Auxílio Brasil a soma dos benefícios mensalmente pagos de caráter 

familiar, na forma prevista na Lei nº 14.284/2021 *(V. Bol. 1.928 - LT). 

 O empréstimo e o desconto mensal das parcelas em consignação serão concedidos sob o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do beneficiário responsável familiar do 

Programa Auxílio Brasil, que contratou a operação, observada a regulamentação editada pelo 

Ministério da Cidadania. 

 É requisito obrigatório para a obtenção de empréstimo consignado em folha de pagamento 

do Programa Auxílio Brasil, dentre outros programas estabelecidos em lei ou disciplinados em ato 

do Ministro de Estado da Cidadania, que o interessado possua número de inscrição no CPF válido, 

identificado como em situação regular na base de informações do Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 

 O Ministério da Cidadania é responsável pela retenção dos valores autorizados pelo 

beneficiário nas folhas de benefícios do Programa Auxílio Brasil e pelo seu repasse à instituição 

financeira consignatária. 

 A empresa pública ou instituição financeira responsável fica autorizada a encaminhar os 

dados relativos ao número da conta bancária, ao número de inscrição no CPF e ao Número de 

Identificação Social - NIS para outros órgãos e entidades da administração pública direta ou 

indireta, ou empresas públicas, desde que necessários para viabilizar os procedimentos de 

operação relativos ao empréstimo consignado. 

 É vedado o desconto do benefício em valor superior ao limite máximo previsto em lei. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Regulamenta o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre 
autorização de desconto para fins de amortização de empréstimos e financiamentos no 
âmbito do Programa Auxílio Brasil. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
e na Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento de desconto nos benefícios de programas 

federais de transferência de renda condicionada previstos na Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, para fins de amortização de valores referentes a pagamento mensal de empréstimos e 

financiamentos, de que trata o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, por meio de 

autorização irrevogável e irretratável do beneficiário, em favor de instituição financeira autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se benefício de transferência de renda 

condicionada do Programa Auxílio Brasil a soma dos benefícios mensalmente pagos de caráter 

familiar, na forma prevista na Lei nº 14.284, de 2021. 

 § 1º O desconto do pagamento do empréstimo não poderá ser superior ao limite previsto em 

lei. 

 § 2º Fica facultado ao Ministério da Cidadania o estabelecimento, em ato próprio, de limite 

inferior ao previsto no § 1º. 

 § 3º Ato do Ministro de Estado da Cidadania estabelecerá a forma de cálculo do limite 

previsto no § 1º, em especial os benefícios ou os auxílios que comporão a base de cálculo a ser 

considerada. 

 § 4º O beneficiário poderá ter mais de um desconto relativo a empréstimo ou financiamento, 

desde que não seja superior ao limite previsto em lei, observado, no momento da contratação, o 

comprometimento desse percentual. 

 § 5º O empréstimo e o desconto mensal das parcelas em consignação serão concedidos sob 

o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do beneficiário responsável familiar do 

Programa Auxílio Brasil, que contratou a operação, observada a regulamentação editada pelo 

Ministério da Cidadania. 

 § 6º É requisito obrigatório para a obtenção de empréstimo consignado em folha de 

pagamento do Programa Auxílio Brasil, dentre outros programas estabelecidos em lei ou disciplinados 

em ato do Ministro de Estado da Cidadania, que o interessado possua número de inscrição no CPF 

válido, identificado como em situação regular na base de informações do Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 

 § 7º A responsabilidade pelo pagamento dos empréstimos e dos financiamentos será direta e 

exclusiva do beneficiário e a União não será responsabilizada, ainda que subsidiariamente, em 

qualquer hipótese. 

 § 8º O Ministério da Cidadania é responsável pela retenção dos valores autorizados pelo 

beneficiário nas folhas de benefícios do Programa Auxílio Brasil e pelo seu repasse à instituição 

financeira consignatária. 

 § 9º A empresa pública ou instituição financeira responsável fica autorizada a encaminhar os 

dados relativos ao número da conta bancária, ao número de inscrição no CPF e ao Número de 

Identificação Social - NIS para outros órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, 

ou empresas públicas, desde que necessários para viabilizar os procedimentos de operação relativos 

ao empréstimo consignado. 

 § 10. É vedado o encaminhamento dos dados a que se refere o § 9º para outros fins. 

 Art. 3º É vedado o desconto do benefício em valor superior ao limite máximo previsto em lei. 

 § 1º Na hipótese de o valor das consignações contratadas ultrapassar, de forma isolada ou 

combinada com consignações anteriores, o limite máximo previsto em lei, serão descontadas 

prioritariamente as parcelas relativas aos contratos mais antigos. 

 § 2º Para fins do disposto no § 1º, é permitido o desconto parcial até o limite estabelecido. 

 Art. 4º A contratação de empréstimos e de financiamentos com desconto em folha de 

pagamento de benefícios de que trata este Decreto será precedida de esclarecimento pela 

instituição financeira ao tomador de crédito quanto: 

 I - ao custo efetivo total e ao prazo para quitar integralmente as obrigações assumidas; 

 II - às demais informações exigidas em lei e em regulamentos e outras previstas em ato do 

Ministro de Estado da Cidadania; e 

 III - ao tratamento de dados pessoais, na forma prevista na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018. 
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 Art. 5º Para fins do disposto no art. 1º, o Ministro de Estado da Cidadania editará as normas 

complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto e disporá sobre: 

 I - os benefícios ou os auxílios que venham a ser incluídos ou excluídos da base de cálculo do 

valor mensal do benefício a ser considerado para aplicação do percentual máximo de consignação, 

conforme o disposto no art. 2º; 

 II - as formalidades e os requisitos para habilitar as instituições financeiras a que se refere o art. 

1º e as hipóteses de cancelamento ou de suspensão da habilitação; 

 III - os procedimentos para a prestação de informações necessárias ao cumprimento do 

disposto neste Decreto aos responsáveis familiares titulares de benefícios em manutenção e às 

instituições consignatárias; 

 IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às 

instituições consignatárias; 

 V - o valor dos encargos administrativos cobrados para ressarcimento dos custos operacionais 

decorrentes das operações; 

 VI - o registro e o processamento de reclamações referentes a empréstimos consignados e 

eventuais penalidades às instituições financeiras que descumpram as condições de habilitação, 

ressalvadas aquelas decorrentes do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor; 

 VII - a disponibilização de informações, de capacitação e de alertas, pelas instituições 

financeiras, com vistas a promover a educação financeira do beneficiário responsável familiar 

anteriormente à contratação do empréstimo; 

 VIII - os procedimentos e os efeitos no processo de desconto relativo aos empréstimos, na 

hipótese de interrupção temporária ou definitiva do recebimento dos benefícios do Programa Auxílio 

Brasil pelo responsável familiar; 

 IX - os procedimentos e os efeitos nas hipóteses de alteração do responsável familiar; e 

 X - as atribuições e as condições de contratação do agente operador dos empréstimos 

consignados junto às instituições financeiras. 

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 11 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Ronaldo Vieira Bento 

 
(DOU, 12.08.2022) 

 
BOLT8660---WIN/INTER 

 

 

 

#LT8665# 

 
 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ANÁLISE DOCUMENTAL - PERÍCIA 

MÉDICA - DISPENSA - POSSIBILIDADE - PRORROGAÇÃO 
 

 

PORTARIA CONJUNTA MTP/INSS Nº 20, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

Prorroga o prazo de vigência da Portaria Conjunta MTP/INSS nº 7, de 28 de julho de 2022, que, 

na forma do § 14 do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, disciplina as condições de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência e o Presidente do Instituto Nacional do 

Seguro Social, por meio da Portaria conjunta MTP/INSS nº 20/2022, prorrogam o prazo de vigência 

da Portaria Conjunta MTP/INSS nº 7/2022 *(V. Bol. 1.948 - LT), por 60 dias. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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dispensa da emissão de parecer conclusivo da Perícia Médica Federal quanto à 

incapacidade laboral e a concessão do benefício por meio de análise documental pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, de que trata o § 14 do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. (Processo nº 10128.104313/2022-77). 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o Decreto nº 11.068, 

de 10 de maio de 2022 e o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o disposto 

no § 14 do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência da Portaria Conjunta MTP/INSS nº 7, de 28 de julho de 

2022, publicada no DOU de 29 de julho de 2022, seção 1, página 104, por 60 (sessenta) dias. 

 Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogável em caso de estrita 

necessidade de interesse público. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

 

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO 

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

 

(DOU, 18.08.2022) 

 
BOLT8665---WIN/INTER 
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 VOLTAR 

 

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - VIGÊNCIA 2023 - DIVULGAÇÃO 
 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/ME Nº 21, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência e o Ministro de Estado da Economia, por 

meio da Portaria Interministerial MTP/ME nº 21/2022, informam que serão disponibilizados pelo 

Ministério do Trabalho e Previdência - MTP, no dia 30 de setembro de 2022, podendo ser acessados 

nos sítios da Previdência (https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br) e da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil - RFB (https://www.gov.br/receitafederal): 

 - Os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, calculados em 2022, considerando informações dos 

bancos de dados da previdência social relativas aos anos de 2020 e 2021. 

 - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP calculado em 2022 e vigente para o ano de 2023, 

juntamente com as respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que 

possibilitem ao estabelecimento (CNPJ completo) verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua Subclasse da CNAE. 

 O FAP atribuído aos estabelecimentos poderá ser contestado, no período de 1º de 

novembro de 2022 a 30 de novembro de 2022, perante o Conselho de Recursos da Previdência 

Social, exclusivamente por meio eletrônico, através de formulário que será disponibilizado nos sítios 

da Previdência e da RFB. Sendo que esta Portaria entra em vigor no dia 30 de setembro de 2022. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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Dispõe sobre a disponibilização do resultado do processamento do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP em 2022, com vigência para o ano de 2023 e dos róis dos percentis de 

frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE 2.3, calculados em 2022, e sobre o julgamento de contestações e recursos 

apresentados pelas empresas em face do índice FAP a elas atribuído. Processo nº 

10128.108148/2022-22. 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição 

e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 10 da 

Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, no inciso II do art. 126 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991; no 

art. 202- A, § 5º, 303 e 305, todos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1.999, e alterado pelo Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020, e na 

Resolução CNPS nºs1.347, de 6 de dezembro de 2021,  

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Serão disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e Previdência - MTP, no dia 30 de 

setembro de 2022, podendo ser acessados nos sítios da Previdência (https://www.gov.br/trabalho-e-

previdencia/pt-br) e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB 

(https://www.gov.br/receitafederal): 

 I - Os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, calculados em 2022, considerando informações dos 

bancos de dados da previdência social relativas aos anos de 2020 e 2021. 

 II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP calculado em 2022 e vigente para o ano de 2023, 

juntamente com as respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que 

possibilitem ao estabelecimento (CNPJ completo) verificar o respectivo desempenho dentro da sua 

Subclasse da CNAE. 

 Parágrafo único. O valor do FAP de todos os estabelecimentos (CNPJ completo), juntamente 

com as respectivas ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que compuseram o 

processo de cálculo, serão de conhecimento restrito do estabelecimento mediante acesso por senha 

pessoal. 

 Art. 2º O FAP atribuído aos estabelecimentos (CNPJ completo) pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência poderá ser contestado perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, 

exclusivamente por meio eletrônico, através de formulário que será disponibilizado nos sítios da 

Previdência e da RFB. 

 § 1º A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas 

a divergências quanto aos elementos que compõem o cálculo do FAP. 

 § 2º Os elementos que compõem o cálculo do FAP contestados deverão ser devidamente 

identificados, conforme incisos abaixo, sob pena de não conhecimento da contestação: 

 I - Comunicação de Acidentes do Trabalho - CAT - seleção das CATs relacionadas para 

contestação. 

 II - Benefícios - seleção dos Benefícios relacionados para contestação. 

 III - Massa Salarial - seleção da(s) competência(s) do período-base, inclusive o 13º salário, 

informando o valor da massa salarial (campo "REMUNERAÇÃO" - GFIP/eSocial) que o 

estabelecimento (CNPJ completo) considera correto ter declarado em GFIP/eSocial para cada 

competência selecionada. 

 IV - Número Médio de Vínculos - seleção da(s) competência(s) do período-base, informando 

a quantidade de vínculos (campo "EMPREGADOS E TRABALHADOR ES AVULSOS" - GFIP/eSocial) que 

o estabelecimento (CNPJ completo) considera correta ter declarado em GFIP/eSocial para cada 

competência selecionada. 

 V - Taxa Média de Rotatividade - seleção do(s) ano(s) do período-base, informando as 

quantidades de rescisões (campo "MOVIMENTAÇÕES"* - GFIP/e no eSocial), admissões (campo 

"ADMISSÃO"** - GFIP/e no eSocial) e de vínculos no início do ano (campo X GFIP/eSocial 

competência) que o estabelecimento (CNPJ completo) considera corretas ter declarado em 

GFIP/eSocial para cada ano do período-base selecionado. 

 (*) Códigos das MOVIMENTAÇÕES considerados no cálculo: I1 e I3 (GFIP) e motivos 2, 3 e 6 

(eSocial). 

 (**) Códigos das ADMISSÕES das categorias considerados no cálculo: 1, 2, 4, 7, 12, 19, 20, 21 e 

26 (GFIP) e 101, 102, 103, 105, 106, 107, 108, 111, 201, 202, 301, 302, 303, 306, 309, 401 e 410 (eSocial), 

excetuados os vinculados a Regimes Próprios de Previdência. 

 § 3º Ainda sob pena de não conhecimento, qualquer referência aos elementos impugnados 

deverá identificá-los pelos seus respectivos números: CAT (número da CAT), benefícios, trabalhador 

(número do NIT). 
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 § 4º O formulário eletrônico de contestação deverá ser preenchido e transmitido no período 

de 1º de novembro de 2022 a 30 de novembro de 2022. 

 § 5º O resultado do julgamento proferido pelo Conselho de Recursos da Previdência Social 

será divulgado no sítio da Previdência, e o inteiro teor da decisão será divulgado nos sítios da 

Previdência e da RFB, com acesso restrito ao estabelecimento (CNPJ completo). 

 § 6º O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo, que cessará com 

o esgotamento do prazo para o recurso previsto no art. 

 3º sem que este tenha sido interposto. 

 Art. 3º Da decisão proferida pelo Conselho de Recursos da Previdência Social caberá recurso, 

exclusivamente por meio eletrônico, no prazo de trinta dias, contado da data da publicação do 

resultado no DOU. 

 § 1º O recurso deverá ser encaminhado através de formulário eletrônico, que será 

disponibilizado nos sítios da Previdência e da RFB, e será examinado em caráter terminativo pelo 

Conselho de Recursos da Previdência Social. 

 § 2º Não será conhecido o recurso sobre matérias que não tenham sido objeto de 

contestação em primeira instância administrativa. 

 § 3º O resultado do julgamento proferido pelo Conselho de Recursos da Previdência Social 

será publicado no DOU, e o inteiro teor da decisão será divulgado nos sítios da Previdência e da RFB, 

com acesso restrito ao estabelecimento (CNPJ completo). 

 § 4º O efeito suspensivo cessará na data da publicação do resultado do julgamento proferido 

pelo Conselho de Recursos da Previdência Social. 

 Art. 4º A propositura, pelo contribuinte, de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido 

sobre o qual versa o processo administrativo de que trata esta Portaria, importa em renúncia ao 

direito de recorrer à esfera administrativa e desistência da contestação interposta. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor no dia 30 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

 

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

(DOU, 15.08.2022) 

 
BOLT8663---WIN/INTER 

 

 

 

#LT8666# 

 
 VOLTAR 

 

AUXÍLIO EMERGENCIAL - RECEBIMENTO INDEVIDO - RESSARCIMENTO - PROCEDIMENTOS 
 

 

PORTARIA MC Nº 806, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministério de Estado da Cidadania, por meio da Portaria MC nº 806/2022, dispõe acerca 

do procedimento de ressarcimento do auxílio emergencial, recebido indevidamente, aos cofres 

públicos. 

 A referida Portaria vem disponibilizar a situação do auxílio emergencial ao beneficiário e, se 

for o caso, estabelecer os procedimentos de ressarcimento nas hipóteses de constatação de 

indício de irregularidade ou erro material em sua concessão, manutenção ou revisão dos auxílios, 

instituídos com a finalidade de fornecer proteção emergencial no período de pandemia. 

 Para fins do disposto, consideram-se: 

 - VEJAE: sistema disponibilizado no portal do Ministério da Cidadania, para o beneficiário 

consultar a situação do seu Auxílio Emergencial, acessado via Gov.br; 
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 - situação REGULAR: atendimento aos critérios legais de concessão, manutenção ou revisão 

do auxílio emergencial, não é necessária nenhuma ação pelo beneficiário; 

 - situação EM PROCESSAMENTO: a conferência dos dados utilizados na concessão, 

manutenção ou revisão do auxílio emergencial não foi finalizada com as diversas bases de dados 

do Governo Federal, o beneficiário deverá acompanhar a definição de sua situação; e 

 - situação COM INCONSISTÊNCIA: os dados utilizados na concessão, manutenção ou revisão 

do auxílio emergencial não atendem aos critérios legais do auxílio emergencial, o beneficiário ao 

verificar que a informação da base de dados do Governo Federal está desatualizada poderá 

apresentar defesa, caso a informação estiver correta deverá proceder a restituição voluntária. 

 O presente ato definirá: 

 - as orientações e as condições necessárias para o procedimento de ressarcimento do 

auxílio emergencial para os beneficiários com indícios de recebimento indevido, nas hipóteses de 

constatação de irregularidade ou erro material na concessão, manutenção ou revisão do Auxílio 

Emergencial; e 

 - as competências e os arranjos de governança para a estruturação do processo de 

ressarcimento à União de recursos dos benefícios do Auxílios Emergenciais recebidos 

indevidamente. 

 A listagem definitiva dos beneficiários que serão objeto do procedimento de ressarcimento 

deverá conter, obrigatoriamente os dados, abaixo e outros, que porventura, sejam necessários: 

 - CPF ou NIS; 

 - motivo da irregularidade ou erro material; 

 - mês da irregularidade, que invalida o recebimento do auxílio; 

 - fonte dos dados; 

 - as parcelas recebidas indevidamente; e 

 - o valor passível de ressarcimento. 

 Será enviada comunicação prévia para todos beneficiários contemplados na listagem. 

 A comunicação prévia ao beneficiário poderá ser por: 

 - meio eletrônico: por meio de mensagem encaminhada por correio eletrônico ou 

aplicativos de mensagens; 

 - meio telefônico: por meio de mensagem SMS (short message service) encaminhada ao 

telefone celular do beneficiário; 

 - rede bancária: por meio de acesso aos canais digitais, à rede de atendimento de 

instituição financeira pagadora de benefício ou nos demonstrativos de pagamento do benefício; 

 - serviço postal: por meio de correspondência ou telegrama encaminhado ao endereço do 

beneficiário com aviso de recebimento; 

 - pessoalmente: por meio de entrega da notificação diretamente ao beneficiário, 

procurador ou representante legal; ou 

 - edital: por meio de publicação em diário oficial, quando não for possível notificar o 

beneficiário na forma prevista no inciso IV. 

 O beneficiário, cuja situação consultada for "com inconsistência", poderá realizar o 

ressarcimento voluntário do valor original em até 60 (sessenta) dias a contar da data de registro 

da ciência da comunicação recebida. 

 A restituição será realizada no sistema VEJAE diretamente pelo PagTesouro, plataforma 

digital do Governo Federal para pagamento e recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro 

Nacional, ou por outros meios oficiais. 

 A restituição do valor poderá ser realizada em parcela única ou em até 60 (sessenta) vezes, 

sendo que o valor da parcela não poderá ser inferior ao valor mínimo estabelecido para a 

emissão da GRU-Cobrança. 

 O parcelamento estará disponível uma única vez e será cancelado quando não houver o 

pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou alternadas. 

 Nos casos em que o número de parcelas for inferior a 3 (três), o atraso no pagamento de 

qualquer uma delas cancela o parcelamento solicitado. 

 Ao ter o parcelamento cancelado, o beneficiário poderá realizar o pagamento do saldo 

do débito em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do cancelamento. 

 Os beneficiários, que não realizarem a restituição voluntária dos valores no prazo e 

condições estabelecidas, serão considerados inadimplentes, sujeitos à notificação da cobrança 

extrajudicial. 

 O beneficiário quando da ciência, poderá apresentar defesa em até 30 (trinta) dias, sendo 

que o respectivo resultado será disponibilizado somente no sistema VEJAE. 
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 O beneficiário ao verificar que foi vítima de fraude, no caso em que seus dados pessoais 

foram usados por terceiros para a obtenção do Auxílio Emergencial, deverá apresentar a defesa. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 

Dispõe acerca do procedimento de ressarcimento do auxílio emergencial e disciplina as 

competências técnicas e arranjos de governança a serem observados no âmbito do 

Ministério da Cidadania, conforme o Decreto nº 10.990, de 9 de março de 2022. 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 

II, do parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal e o Decreto nº 11.023, de 31 de março de 

2022, 

 CONSIDERANDO o fim da vigência dos benefícios do Auxílio Emergencial, Auxílio Emergencial 

Residual e Auxílio Emergencial 2021, de que dispõem a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a Medida 

Provisória nº 1.000, de 02 de setembro de 2020, o Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, o Decreto 

nº 10.488, de 16 de setembro de 2020, a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, alterada 

pelo Decreto nº 10.740, de 05 de julho de 2021, e o Decreto nº 10.661, de 26 de março de 2021; 

 CONSIDERANDO a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, que institui o Programa Auxílio 

Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis nos 10.696, 

de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 

outras providências.; e 

 CONSIDERANDO o Decreto nº 10.990, de 9 de março de 2022, que regulamenta o 

procedimento de ressarcimento à União de recursos dos benefícios do auxílio emergencial, de que 

tratam os artigos 28 e 29 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Disponibilizar a situação do auxílio emergencial ao beneficiário e, se for o caso, 

estabelecer os procedimentos de ressarcimento nas hipóteses de constatação de indício de 

irregularidade ou erro material em sua concessão, manutenção ou revisão dos auxílios, instituídos 

com a finalidade de fornecer proteção emergencial no período de pandemia do coronavírus (covid-

19). 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se: 

 I - VEJAE: sistema disponibilizado no portal do Ministério da Cidadania, para o beneficiário 

consultar a situação do seu Auxílio Emergencial, acessado via Gov.br; 

 II - situação REGULAR: atendimento aos critérios legais de concessão, manutenção ou revisão 

do auxílio emergencial, não é necessária nenhuma ação pelo beneficiário; 

 III - situação EM PROCESSAMENTO: a conferência dos dados utilizados na concessão, 

manutenção ou revisão do auxílio emergencial não foi finalizada com as diversas bases de dados do 

Governo Federal, o beneficiário deverá acompanhar a definição de sua situação; e 

 IV - situação COM INCONSISTÊNCIA: os dados utilizados na concessão, manutenção ou 

revisão do auxílio emergencial não atendem aos critérios legais do auxílio emergencial, o beneficiário 

ao verificar que a informação da base de dados do Governo Federal está desatualizada poderá 

apresentar defesa, caso a informação estiver correta deverá proceder a restituição voluntária. 

 Art. 2º O presente ato definirá: 

 I - as orientações e as condições necessárias para o procedimento de ressarcimento do auxílio 

emergencial para os beneficiários com indícios de recebimento indevido, nas hipóteses de 

constatação de irregularidade ou erro material na concessão, manutenção ou revisão do Auxílio 

Emergencial; e 

 II - as competências e os arranjos de governança para a estruturação do processo de 

ressarcimento à União de recursos dos benefícios do Auxílios Emergenciais recebidos indevidamente. 

 

CAPÍTULO I 

Atribuições 

 

 Art. 3º A Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - SENARC, a Secretaria Nacional do 

Cadastro Único - SECAD, a Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação - SAGI e a Consultoria 

Jurídica - CONJUR terão definidas as competências, neste ato, com o objetivo de atender o artigo 

1º. 

 § 1º A SECAD e a SENARC atuarão na identificação das parcelas, valores e dos registros de 

irregularidade ou erro material dos beneficiários do auxílio emergencial, que alimentará a base de 

dados do ressarcimento, com o apoio técnico da SAGI. 
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 § 2º A Consultoria Jurídica verificará a subsistência jurídica das condições para deflagração 

do procedimento de ressarcimento decorrente de processos judiciais e encaminhará a lista dos 

beneficiários que serão objeto do procedimento de ressarcimento, na base de dados à Subsecretaria 

de Tecnologia da Informação - STI, quando instada pela Secretaria de Avaliação e Gestão da 

Informação. 

 § 3º Sem embargo da atuação das Secretarias mencionadas no caput, ficarão à disposição 

dos trabalhos a serem realizados, a título de consultoria e orientação, as demais unidades do 

Ministério que se fizerem necessárias. 

 Art. 4º Compete à Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC): 

 I - apurar e validar as ações administrativas e operacionais para a verificação dos indícios de 

irregularidade ou erro material na concessão, manutenção ou revisão dos Auxílios Emergenciais do 

público do Programa Bolsa Família (PBF); e 

 II - prover e manter atualizada, a listagem definitiva dos beneficiários do inciso I que serão 

objeto do procedimento de ressarcimento, na base de dados da STI. 

 Parágrafo único. A listagem definitiva dos beneficiários que serão objeto do procedimento de 

ressarcimento deverá conter obrigatoriamente os dados, abaixo, e outros que porventura sejam 

necessários: 

 I - CPF ou NIS; 

 II - motivo da irregularidade ou erro material; 

 III - mês da irregularidade, que invalida o recebimento do auxílio; 

 IV - fonte dos dados; 

 V - as parcelas recebidas indevidamente; e 

 VI - o valor passível de ressarcimento. 

 Art. 5º Compete à Secretaria Nacional do Cadastro Único (SECAD): 

 I - apurar e validar as ações administrativas e operacionais para a verificação dos indícios de 

irregularidade ou erro material na concessão, manutenção ou revisão dos Auxílios Emergenciais do 

público Cadastro Único não PBF e ExtraCad; e 

 II - prover e manter atualizada, a listagem definitiva dos beneficiários do inciso I, que serão 

objeto do procedimento de ressarcimento, na base de dados da STI. 

 Parágrafo único. A listagem definitiva dos beneficiários que serão objeto do procedimento de 

ressarcimento deverá conter obrigatoriamente os dados, abaixo, e outros que porventura sejam 

necessários: 

 I - CPF ou NIS; 

 II - motivo da irregularidade ou erro material; 

 III - mês da irregularidade, que invalida o recebimento do auxílio; 

 IV - fonte dos dados; 

 V - as parcelas recebidas indevidamente; e 

 VI - o valor passível de ressarcimento. 

 Art. 6º Compete à Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI): 

 I - realizar o procedimento de ressarcimento do Auxílio Emergencial para os beneficiários do 

inciso II dos artigos 4º e 5º, conforme disposto no capítulo II; 

 II - manter atualizada a listagem das vítimas de fraude do Auxílio Emergencial, que não serão 

objeto do procedimento de ressarcimento na base de dados da STI; e 

 III - realizar demanda à STI, quando necessário, para atender ao disposto no § 1º do artigo 7º 

do Decreto nº 10.990, de 9 de março de 2022. 

 

CAPÍTULO II 

Do procedimento de ressarcimento 

 

Seção I 

Da comunicação e disponibilização da consulta 

 

 Art. 7º Será enviada comunicação prévia a todos beneficiários que estejam contemplados no 

inciso II dos artigos 4º e 5º. 

 Art. 8º Poderão ser utilizados os seguintes meios para realizar a comunicação prévia ao 

beneficiário: 

 I - meio eletrônico: por meio de mensagem encaminhada por correio eletrônico ou aplicativos 

de mensagens; 

 II - meio telefônico: por meio de mensagem SMS (short message service) encaminhada ao 

telefone celular do beneficiário; 

 III - rede bancária: por meio de acesso aos canais digitais, à rede de atendimento de 

instituição financeira pagadora de benefício ou nos demonstrativos de pagamento do benefício; 
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 IV - serviço postal: por meio de correspondência ou telegrama encaminhado ao endereço 

do beneficiário com aviso de recebimento; 

 V - pessoalmente: por meio de entrega da notificação diretamente ao beneficiário, 

procurador ou representante legal; ou 

 VI - edital: por meio de publicação em diário oficial, quando não for possível notificar o 

beneficiário na forma prevista no inciso IV. 

 Art. 9º O beneficiário comunicado ou não, poderá consultar com o login Gov.br, a situação 

do seu Auxílio Emergencial, no portal do Ministério da Cidadania acessando o sistema VEJAE. 

 Art. 10. A consulta realizada no sistema VEJAE, apresentará uma das seguintes situações: 

 I - REGULAR: não se faz necessária nenhuma ação por parte do beneficiário; 

 II - EM PROCESSAMENTO: o beneficiário, deverá acompanhar a definição da situação para 

regular ou com inconsistência; ou 

 III - COM INCONSISTÊNCIA: o beneficiário, de posse da informação inconsistente, poderá 

realizar o ressarcimento ou apresentar defesa. 

 

Seção II 

Da restituição voluntária 

 

 Art. 11. O beneficiário, cuja situação consultada for "com inconsistência", poderá realizar o 

ressarcimento voluntário do valor original em até 60 (sessenta) dias a contar da data de registro da 

ciência da comunicação. 

 Art. 12. Para fins de registro da ciência, serão consideradas as seguintes datas: 

 I - de consulta pelo beneficiário ao endereço eletrônico de cobrança administrativa do sítio 

eletrônico do Ministério da Cidadania; 

 II - de confirmação da notificação efetuada pela rede bancária; 

 III - de recebimento da notificação pessoal de que trata o inciso V do caput do artigo 8º; 

 IV - de registro no aviso de recebimento da correspondência ou do telegrama encaminhado 

ao beneficiário; 

 V - quinze dias após a publicação do edital de que trata o inciso VI do caput do artigo 8º em 

diário oficial; 

 VI - quinze dias após a data registrada no comprovante de entrega da mensagem 

encaminhada ao beneficiário por correio eletrônico ou aplicativo de mensagem instantânea; ou 

 VII - quinze dias após a data registrada no comprovante de entrega da mensagem 

encaminhada ao beneficiário por meio telefônico. 

 § 1º Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput, a notificação será considerada como 

recebida para todos os efeitos, inclusive quando o beneficiário se recusar a recebê-la. 

 § 2º Na hipótese de a comunicação ou notificação ser recebida pelo beneficiário por mais 

de um dos meios a que se refere o art. 8º, será considerada a data da ciência da primeira enviada. 

 Art. 13. A restituição será realizada no sistema VEJAE diretamente pelo PagTesouro, plataforma 

digital do Governo Federal para pagamento e recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro 

Nacional, ou por outros meios oficiais. 

 Art. 14. A restituição do valor poderá ser realizada em parcela única ou em até 60 (sessenta) 

vezes, sendo que o valor da parcela não poderá ser inferior ao valor mínimo estabelecido para a 

emissão da GRU-Cobrança. 

 § 1º O requerimento de parcelamento do débito pelo beneficiário implicará: 

 I - a confissão irrevogável e irretratável do valor a ser ressarcido; e 

 II - a renúncia expressa da interposição de recursos administrativos e a desistência daqueles 

que eventualmente tenham sido interpostos. 

 § 2º O parcelamento estará disponível uma única vez e será cancelado quando não houver 

o pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou alternadas. 

 § 3º Nos casos em que o número de parcelas for inferior a 3 (três), o atraso no pagamento de 

qualquer uma delas cancela o parcelamento solicitado. 

 § 4º Ao ter o parcelamento cancelado, o beneficiário poderá realizar o pagamento do saldo 

do débito em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data do cancelamento. 

 Art. 15. Os beneficiários do artigo 7º que não realizarem a restituição voluntária dos valores no 

prazo e condições estabelecidas nos artigos 11 e 14, serão considerados inadimplentes, de acordo 

com o previsto no artigo 10 do Decreto nº 10.990, de 9 de março de 2022. 

 

Seção III 

Da ampla defesa e do contraditório 
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 Art. 16. O beneficiário quando da ciência, prevista no artigo 12, poderá apresentar defesa em 

até 30 (trinta) dias, sendo que o respectivo resultado será disponibilizado somente no sistema VEJAE. 

 § 1º No caso de decisão favorável à defesa, o valor do débito poderá ser revisto ou extinto. 

 § 2º No caso de decisão desfavorável à defesa, o beneficiário poderá: 

 I - interpor recurso administrativo em até 30 (trinta) dias, a partir da disponibilização da decisão 

desfavorável à defesa, no sistema VEJAE; ou 

 II - pagar o débito em até 45 (quarenta e cinco) dias da disponibilização da decisão. 

 § 3º A defesa realizada ou o recurso interposto não serão conhecidos quando: 

 I - fora do prazo; 

 II - perante órgão incompetente; 

 III - por quem não seja legitimado; e 

 IV - após exaurida a esfera administrativa. 

 Art. 17. O beneficiário ao verificar que foi vítima de fraude, no caso em que seus dados 

pessoais foram usados por terceiros para a obtenção do Auxílio Emergencial, deverá apresentar a 

defesa. 

 Parágrafo único. Toda declaração de vítima de fraude será encaminhada aos órgãos de 

persecução penal para investigação criminal. 

 

Seção IV 

Da cobrança extrajudicial 

 

 Art. 18. A cobrança extrajudicial será realizada aos beneficiários do artigo 7º e aos 

inadimplentes do artigo 15 que atendam aos critérios dos incisos I e II, § 1º do artigo 7º do Decreto nº 

10.990, de 9 de março de 2022. 

 Art. 19. Poderão ser utilizados os meios descritos no artigo 8º para realizar a notificação da 

cobrança extrajudicial. 

 Art. 20. Após a data de ciência da notificação da cobrança extrajudicial, prevista nos incisos 

do artigo 12, inicia-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o beneficiário para realizar o ressarcimento, 

de acordo com os artigos 13 e 14, ou 30 (trinta) dias para apresentar a defesa, caso não tenha 

apresentado a defesa anteriormente. 

 Art. 21. Os beneficiários cobrados extrajudicialmente que não realizarem o ressarcimento ou 

a defesa serão considerados inadimplentes conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 10.990, de 

9 de março de 2022, e serão inscritos em dívida ativa da União. 

 

CAPÍTULO III 

Das disposições finais do procedimento de ressarcimento 

 

 Art. 22. Os atos e termos processuais serão produzidos, transmitidos, armazenados por meio 

eletrônico, na forma da Lei. 

 Art. 23. Os atos do procedimento de ressarcimento disposto nesta Portaria poderão ser 

realizados por Instituição Financeira Federal conforme previsto no artigo 29 da Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021. 

 Art. 24. A Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação deverá propor Plano de Ação 

contendo as ações e o cronograma, de que trata essa Portaria, em até 30 (trinta) dias de sua 

publicação, para aprovação junto ao Comitê de Governança do Ministério da Cidadania. 

 Art. 25. Os casos omissos serão submetidos à deliberação do Comitê de Governança do 

Ministério da Cidadania. 

 Art. 26. Fica revogada a Portaria MC nº 408, de 8 de junho de 2020, do Ministério da Cidadania. 

 Art. 27. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO VIEIRA BENTO 

 

(DOU, 19.08.2022) 

 
BOLT8666---WIN/INTER 
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#LT8658# 

 
 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROCEDIMENTOS E ROTINAS - ACORDOS INTERNACIONAIS - ÂMBITO 

DA ÁREA DE BENEFÍCIOS DO INSS - ROTINAS APLICÁVEIS - LIVRO VI - APROVAÇÃO - NORMAS 

- ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.045, DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

Altera a Portaria DIRBEN/INSS Nº 995, de 28 de março de 2022, que dispõe sobre as Normas 

Procedimentais em Matéria de Benefícios, disciplinando os procedimentos e rotinas aplicáveis 

aos Acordos Internacionais no âmbito da área de benefícios do INSS. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de 

março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.236984/2020-42, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar a Portaria DIRBEN/INSS Nº 995, de 28 de março de 2022, que aprova as normas 

procedimentais em matéria de benefícios, disciplinando os procedimentos e rotinas aplicáveis aos 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.045/2022, altera a Portaria DIRBEN/INSS nº 

995/2022, *(V. Bol.1.936 - LT), que dispõe sobre as normas procedimentais em matéria de 

benefícios, disciplinando os procedimentos e rotinas aplicáveis aos acordos internacionais no 

âmbito da área de benefícios do INSS, estabelecendo o seguinte: 

 - no Brasil, o acordo internacional de previdência social entra em vigor no plano jurídico 

interno, quando da publicação do decreto presidencial de promulgação do acordo pelo 

Presidente da República, especificando que esta Portaria contém quatro anexos, sendo o anexo 

I, disposto na Portaria DIRBEN/INSS nº 995/2022 *(V. Bol. 1.936 - LT), e os demais, nesta Portaria. 

 - a análise dos benefícios com períodos de seguro ou cobertura no âmbito dos acordos 

internacionais de previdência social bem como sua conclusão, seja dos requerimentos efetuados 

administrativamente ou no âmbito judicial, é restrita às APSAI e será realizada conforme a 

legislação brasileira, observadas as regras previstas em cada acordo. 

 - no caso de totalização dos períodos de seguro ou de cobertura do acordo entre Brasil e 

Portugal, deverão ser observadas as regras do anexo III desta Portaria e, quanto à aposentadoria 

por tempo de contribuição, as do acordo; apenas serão totalizados os períodos de seguro ao 

abrigo da legislação portuguesa, aqueles do exercidos em Portugal. 

 - em relação aos períodos de contribuição certificados e utilizados para fins de 

aposentadoria pelo INSS e pelo RPPS, em decorrência de acordos internacionais, devem ser 

observados a Portaria nº 1.467/2022 e o anexo IV desta Portaria. 

 - os benefícios de residentes no exterior possuem tributação diferenciada para evitar a 

dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, na alíquota de 

25%, aplicando as isenções somente às pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil. 

 - no âmbito do acordo multilateral de seguridade social do Mercosul, a tramitação das 

solicitações dos requerentes e a validação dos períodos de seguro ou cobertura devem ser 

realizadas no sistema de troca de informações eletrônicas - SIACI, conforme anexo II desta 

Portaria. 

 - respeitadas às condições estabelecidas pelos acordos internacionais de previdência 

social vigentes, o empregado deslocado temporariamente ao Brasil não deve ser considerado 

segurado do RGPS, não havendo, contribuição previdenciária a cargo da empresa. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Acordos Internacionais no âmbito da área de benefícios do INSS, que passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 Art. 2º ............................................................. 

 Parágrafo único. Esta Portaria contém os Anexos I à IV. (NR) 

 

  Art. 13. A análise dos benefícios com períodos de seguro ou cobertura no 

âmbito dos Acordos Internacionais de Previdência Social bem como sua conclusão, seja dos 

requerimentos efetuados administrativamente ou no âmbito judicial, é restrita às APSAI, e será 

realizada conforme a legislação brasileira, observadas as regras previstas em cada 

Acordo.(NR) 

 

 Art. 16 ............................................................. 

 § 1º Para aplicação do Acordo Internacional de Seguridade Social ou Segurança 

Social firmado entre Brasil e Portugal deverão ser observadas as regras do Anexo III desta 

Portaria, e quanto à aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do §2º do art. 9º 

do Acordo, apenas serão totalizados os períodos de seguro cumpridos ao abrigo da 

legislação portuguesa que correspondam ao exercício de uma atividade profissional em 

Portugal.(NR) 

 

 Art. 25. Em relação aos períodos de contribuição certificados e utilizados para fins de 

aposentadoria pelo INSS e pelo RPPS em decorrência de Acordos Internacionais, devem ser 

observados a Portaria 1.467, de 2 de junho de 2022 e o Anexo IV desta Portaria, bem como o 

disposto no art. 88 do Livro IX - Compensação Previdenciária, aprovada pela Portaria 

DIRBEN/INSS nº 998, de 28 de março de 2022.(NR) 

 

 Art. 40.............................................................. 

 § 3º As isenções previstas na Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, aplicam-se às 

pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil. (NR) 

 

 Art. 52. No âmbito do Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCOSUL, a 

tramitação das solicitações dos requerentes e a validação dos períodos de seguro ou 

cobertura devem ser realizadas no Sistema de Troca de Informações Eletrônicas - SIACI, 

conforme Anexo II. (NR) 

 

 "Art. 58. Desde que respeitadas as condições estabelecidas pelos Acordos 

Internacionais de Previdência Social vigentes, o empregado deslocado temporariamente ao 

Brasil não deve ser considerado segurado do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não 

havendo, por conseguinte, contribuição previdenciária a cargo da Empresa (Patronal, Seguro 

Acidente do Trabalho - SAT e Sistema S)". (NR) 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDSON AKIO YAMADA 

 

ANEXO II 

 

 PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 995, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 Dispõe sobre regras de aplicação para o Acordo Multilateral de Seguridade Social do 

MERCOSUL 

 DO SISTEMA DE ACORDOS INTERNACIONAIS 

 1- No âmbito do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul, em conformidade 

com a reunião realizada em Assunção, no Paraguai, nos dias 30 e 31.07.2007, da Comissão Multilateral 

Permanente - COMPASS, a tramitação das solicitações dos requerentes e a validação do tempo de 

contribuição entre os Organismos de Ligação devem ser realizados por meio do Sistema de Acordos 

Internacionais - SIACI. 

 1.1- Consideram-se autênticos quanto ao seu conteúdo e autoria os documentos e imagens 

transmitidos via SIACI, oriundos dos Organismos de Ligação reconhecidos no Acordo Multilateral de 

Seguridade Social do Mercosul. 

 1.2- Também será considerada autêntica a documentação complementar anexada aos 

formulários tramitados por meio de sistema, que se comunique por outros meios sempre que 
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contenha os mesmos mecanismos de autenticidade e segurança previstos para a transmissão de 

formulários. 

 2- No SIACI existem 06 (seis) níveis de acesso às funcionalidades específicas, sendo que: 

 2.1- Usuário "A" (APS): realiza a inserção, edição e consulta do formulário MER-01 até que este 

esteja completamente preenchido e pronto para validação a ser realizada pelo usuário "C"; 

 2.2- Usuário "B" (médico): realiza a inserção, edição, consulta e impressão do formulário MER-

05. Após a transmissão do formulário MER-05, apenas a visualização e a impressão do formulário são 

permitidas. 

 2.3- Usuário "C" (Organismo de Ligação), realiza: 

 a) a validação, transmissão, leitura, consulta, visualização e impressão do formulário MER-01; 

 b) o preenchimento do formulário MER-01; 

 c) a inserção, edição, consulta, transmissão, leitura e impressão do formulário MER-02; 

 d) a consolidação de dois ou mais formulários MER-02. 

 2.3.1 - Nas atividades como usuário "C", deve-se observar que: 

 a) a inserção do formulário MER-02 só pode ser realizada caso o formulário MER-01 a ele 

associado já esteja validado ou lido; 

 b) após a transmissão de qualquer dos formulários, será permitida apenas a visualização ou a 

impressão dos formulários transmitidos, tanto para o emissor quanto para o receptor; 

 c) quanto ao formulário MER-05, o usuário "C" apenas tem permissão para transmissão e 

recebimento, sem a possibilidade de visualização. 

 2.4- Usuário "Administrador", realiza: 

 a) a inserção, remoção, edição e consulta aos usuários do sistema; 

 b) a inserção, remoção, edição e consulta às informações de configuração do sistema. 

 2.5- Usuário "D" (OISS): realiza a consulta e emite relatórios de tramitação dos formulários MER. 

 2.6- Usuário "E": realiza a consulta e emite relatórios de tramitação dos formulários MER 

relacionados ao seu país. 

 3- O SIACI prevê 06 (seis) status para a tramitação dos formulários: 

 a) pendente de preenchimento/em preenchimento; 

 b) pendente de validação/preenchido; 

 c) pendente de transmissão/validado; 

 d) transmitido; 

 e) recebido; 

 f) lido. 

 DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DO ACORDO MULTILATERAL DO MERCOSUL 

 4 - Para a operacionalização do Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCOSUL, nos 

Critérios para aplicação do Acordo, foram acrescidas as alíneas a, b e c e os parágrafos 2º e 3º na 

redação do art. 5º, conforme a Resolução da Comissão Multilateral Permanente - CMP nº 5, de 

31.07.2007, destacados a seguir:Art.5º 

 a) o prazo dos deslocamentos temporários previstos pelo inciso I do art. 5º do Acordo 

Multilateral não poderá ser prorrogado por um prazo total maior que doze meses, previamente 

autorizado pela autoridade competente ou instituição delegada pelo estado receptor; 

 b) tanto o prazo original quanto o de prorrogação poderão ser utilizados de forma fracionada; 

 c) em virtude do caráter excepcional do regime de deslocamento temporário, uma vez 

utilizado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, não poderá ser concedido ao mesmo 

trabalhador um novo período de amparo a este regime; 

 § 2º Para os fins da alínea a do Art. 5 do Acordo, serão consideradas como tarefas profissionais, 

de pesquisa, científicas, técnicas ou de direção, aquelas relacionadas a situações de emergência, 

transferência de tecnologia, prestação de serviços de assistência técnica, funções de direção geral, 

de gerenciamento, de supervisão, de assessoramento a funções superiores da empresa, de 

consultoria especializada e similares. (parágrafo acrescentado pela Resolução CMP nº 5, de 

31.7.2007). 

 § 3º É facultado ao Estado Parte receptor dos trabalhadores deslocados temporariamente 

solicitar que além do certificado previsto no art. 3º do Ajuste Administrativo seja apresentada 

documentação que certifique que o trabalhador possui qualificação ou as qualidades exigidas pela 

alínea a do inciso 1 do art. 5º do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul, assim como 

declaração da empresa receptora relativa à atividade que será desempenhada pelo trabalhador 

no território do Estado Parte receptor. (parágrafo acrescentado pela Resolução CMP nº 5, de 

31.7.2007). 

 

ANEXO III 

 

 PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 995, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 
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 DISPÕE SOBRE AS REGRAS DE APLICAÇÃO PARA O ACORDO DE SEGURIDADE SOCIAL OU 

SEGURANÇA SOCIAL FIRMADO ENTRE O BRASIL E PORTUGAL 

 Considerando a Décima Primeira Reunião da Comissão Mista realizada em Portugal, no 

período de 15 a 21 de dezembro de 2004, ficam estabelecidas as seguintes rotinas operacionais ao 

Acordo Internacional Brasil/Portugal: 

 1- Fica dispensado o envio de cópias autenticadas dos documentos de identificação do 

segurado, quando estes registros constarem do formulário de ligação enviado pelo Organismo de 

Ligação, conforme previsto no item 4 do artigo 12 do Ajuste Administrativo ao Acordo de Seguridade 

Social ou Segurança Social, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República Portuguesa, de 07 de maio de 1991, em vigor desde 25 de março de 1995. 

 2- Quando se tratar de pedido de pensão por morte, poderá ser aceita a Certidão de Óbito 

ou a Certidão de Nascimento/Casamento desde que conste a averbação de óbito e que tenha o 

carimbo e/ou marca d'água de uma Conservatória de Registro Civil de Portugal, tendo em vista que 

em Portugal são averbadas na Certidão de Nascimento/Casamento todas as ocorrências que 

envolvam modificação de estado civil até o óbito da pessoa. 

 3- A comunicação dos óbitos dos segurados residentes em Portugal, e que recebem 

benefícios brasileiros, poderá ocorrer entre os Organismos de Ligação de ambos os países, visando a 

cessação dos benefícios. 

 4- Para a comprovação de união de fato para fins do reconhecimento de direito brasileiro, 

poderá ser aceito o Atestado da Junta de Freguesia que confirma judicialmente este tipo de união 

em Portugal, sem prejuízo de mais dois documentos comprobatórios, conforme previsto na legislação 

brasileira. 

 5- A Certidão de Casamento Católico de Portugal poderá ser aceita como documento para 

o reconhecimento do direito quando averbado nos Conservatórios de Registro Civil, que produz 

efeitos na ordem jurídica civil daquele país. 

 6- O não cumprimento das exigências em prazo superior a 120 (cento e vinte) dias por parte 

do país acordante poderá possibilitar aos Organismos de Ligação de ambos os países a troca de 

correspondências oficiais, a fim de que sejam atendidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 7- As cartas de indeferimento de benefícios deverão ser encaminhadas juntamente com o 

Formulário de Ligação e ofício expedidos, devendo o motivo ser devidamente esclarecido à outra 

parte acordante, não podendo conter informações genéricas que impossibilitem o entendimento do 

motivo do indeferimento. 

 8- Na legislação portuguesa existem os períodos equiparados para os quais não há exercício 

efetivo de atividade profissional, contudo são considerados períodos de seguro pela respectiva 

legislação para fins de totalização, mesmo sem haver o respectivo pagamento das contribuições. 

 8.1 - Esses períodos se referem à concessão de prestações como: subsídio de doença, subsídio 

de desemprego, prestação de serviço militar, dentre outros e devem ser indicados no quadro 8, 

campo 8.1, do formulário de ligação pelo Organismo Português. 

 8.2- Os respectivos períodos são computados para fins de totalização, exceto para a 

aposentadoria por tempo de contribuição no Brasil, visto que não são considerados como efetivo 

exercício de atividade conforme acordado na reunião da Comissão Mista Luso brasileira de 20 a 24 

de abril de 1998. 

 

ANEXO IV 

 

 PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 995, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

 DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DOS ACORDOS, NO PLANO JURÍDICO INTERNO, QUANDO ESTES 

POSSUÍREM CLÁUSULA CONVENCIONAL QUE ALCANCE A LEGISLAÇÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 

 1- Os Acordos Internacionais de Previdência Social celebrados pelo Brasil preveem, no âmbito 

de aplicação material, a legislação do Regime Geral de Previdência Social - RGPS e para alguns, a 

do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, para alcançar a elegibilidade aos benefícios 

previdenciários com regras de totalização de períodos de seguro. 

 2- A Portaria nº 1.467, de 02 de junho de 2022, disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais 

para organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, 

de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional nº 103, de 2019 e dispõe 

sobre a aplicação dos Acordos Internacionais no âmbito dos RPPS, com as seguintes regras: 

 2.1- Regime Instituidor/Instituição Competente: RPPS: 

 2.1.1- O RPPS será o regime instituidor do benefício a ser concedido por totalização e atuará 

como Instituição Competente, respondendo pela aplicação da norma internacional em cada caso 
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concreto, quando, no momento da aplicação do Acordo, a pessoa interessada mantiver vínculo 

atual com o RPPS na condição de servidor público titular de cargo efetivo ou seu dependente. 

 2.1.2- O INSS, neste caso, manterá a condição de Organismo de Ligação para aplicação do 

Acordo Internacional de Previdência Social. 

 2.1.3- O formulário de ligação encaminhado pelo INSS ao RPPS, cujo período de seguro tenha 

sido validado pelo Organismo de Ligação do Estado Acordante, será considerado documento hábil 

para fins de registro no RPPS, cálculo da prestação teórica e da prestação proporcional do benefício 

a ser concedido por totalização, sendo necessários os seguintes procedimentos: 

 a) recebido o formulário de solicitação o RPPS encaminhará ao Organismo de Ligação 

brasileiro a validação do tempo de contribuição para aquele Regime, certificado por meio do 

formulário constante no anexo I desta Portaria, junto com o formulário de solicitação recebido; 

 b) após a transcrição do tempo de contribuição validado pelo RPPS no formulário de ligação, 

o Organismo de Ligação brasileiro competente o encaminhará ao País Acordante; 

 c) a validação do tempo de contribuição do País Acordante será encaminhada à Instituição 

Competente do RPPS pelo Organismo de Ligação competente brasileiro, visando a análise e 

conclusão do pedido; 

 d) o reconhecimento do direito ficará a cargo da Instituição Competente do RPPS, bem como 

o pagamento do benefício que deverá ser realizado diretamente ao beneficiário. 

 2.1.4-Se o segurado filiado a RPPS requerer, para fins de aplicação de Acordo Internacional, 

além do cômputo do período de seguro cumprido no Estado Acordante, a contagem recíproca de 

tempo de contribuição para o RGPS ou outro RPPS, como regimes de origem, esse tempo nacional, 

mediante a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, será passível de compensação 

financeira nos termos da Lei nº 9.796, de 1999. 

 3- Regime Instituidor/Instituição Competente: RGPS: 

 3.1- O Regime Geral de Previdência Social - RGPS será o regime instituidor quando, no 

momento da aplicação do Acordo, o interessado estiver vinculado ao sistema previdenciário do País 

Acordante e possuir vinculação anterior ao RPPS, inclusive, quando o interessado não tenha filiação 

anterior ao RGPS. 

 3.2- Para fins de aplicação do Acordo, o Organismo de Ligação brasileiro deverá: 

 a) verificar no formulário de solicitação se o requerente possui tempo de contribuição ao 

RGPS; 

 b) analisar a Certidão de Tempo de Contribuição apresentada pelo segurado, relativa ao 

RPPS de vinculação, para envio da validação do tempo de contribuição brasileiro, em formulário 

próprio, ao País Acordante; 

 c) analisar e concluir o pedido, considerando a validação do tempo de seguro do País 

Acordante. 

 3.3 Para o reconhecimento de direito, o INSS exigirá do RPPS de origem, para fins de contagem 

recíproca do tempo de contribuição e posterior compensação financeira, a CTC, relativa ao tempo 

de vínculo no RPPS que venha a ser considerado período de seguro válido nos termos do Acordo 

Internacional de Previdência Social. 

 3.4- Como regime instituidor o RGPS ficará com a responsabilidade da análise e conclusão do 

benefício e, para os casos concedidos, do pagamento do benefício diretamente ao beneficiário. Os 

dois Regimes farão a compensação financeira do período de contribuição nacional, na forma da 

Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999. 

 3.5- O Regime instituidor será o responsável pela concessão e pagamento da prestação 

proporcional do benefício brasileiro, na condição de Instituição Competente, no âmbito do Acordo 

Internacional. 

 3.6- Quando o RPPS for o Regime Instituidor, a realização de perícia médica, quando 

necessária, para requerente residente no Brasil, ficará a cargo do RPPS, com a utilização do formulário 

próprio firmado entre os Países Acordantes. 

 

(DOU, 11.08.2022) 

 
BOLT8658---WIN/INTER 
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#LT8659# 

 
 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-INCLUSÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 

REGRAS E PROCEDIMENTOS - ANÁLISE - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.047, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS por meio da portaria DIRBEN/INSS nº 1.047, altera a Portaria DIRBEN/INSS Nº 949/2021 

*(V. Bol. 1.924 - LT) , que dispõe sobre as regras e os procedimentos para análise do direito ao 

Benefício de Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência. 

 A presente norma altera dois dos requisitos para a concessão do benefício de Auxílio-

Inclusão à Pessoa com Deficiência (B-18), que ficaram com a seguinte redação: 

 - exercer, na Data de Entrada do Requerimento - DER do Auxílio-Inclusão à Pessoa com 

Deficiência (B-18), atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social ou como filiado a Regime Próprio de Previdência Social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, inclusive regime de previdência militar; 

 - atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, incluídos os 

critérios relativos à renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao benefício, inclusive 

aqueles decorrentes das ações civis públicas aplicáveis. 

 Para fins de análise do requerimento ao Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência (B-18), a 

data a ser considerada como sendo do início da atividade remunerada será: 

 - para o segurado especial com ou sem contribuição facultativa, de acordo com a data da 

documentação apresentada visando a comprovação do exercício da atividade laborativa de 

natureza rural nos moldes da legislação previdenciária; 

 - para o trabalhador avulso, o primeiro dia da competência em que foi efetuada a primeira 

contribuição previdenciária sem que se verifique interrupção nos recolhimentos, anterior a DER do 

Auxílio-inclusão. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

 

Altera a Portaria nº 949, de 18 de novembro de 2021 que dispõe sobre as regras e os 

procedimentos para análise do direito ao Benefício de Auxílio-Inclusão à Pessoa com 

Deficiência. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no art. 16 do Decreto nº 

10.995, de 14 de março de 2022, e considerando o constante dos autos do Processo Administrativo 

nº 35014.363383/2021-92, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar a Portaria DIRBEN/INSS Nº 949, de 18 de novembro de 2021, que dispõe sobre as 

regras e os procedimentos para análise do direito ao Benefício de Auxílio-Inclusão à Pessoa com 

Deficiência, que passa vigorar com as seguintes alterações: 

 

 Art. 7º ............................................................. 

 ........................................................................ 

 II - exercer, na Data de Entrada do Requerimento - DER do Auxílio-Inclusão à Pessoa 

com Deficiência (B-18), atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatório 

do Regime Geral de Previdência Social ou como filiado a Regime Próprio de Previdência 

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, inclusive regime de 

previdência militar; 
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 VI - atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, 

incluídos os critérios relativos à renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao 

benefício, inclusive aqueles decorrentes das ações civis públicas aplicáveis. 

 § 1º Para fins de direito ao Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência (B-18), os motivos 

de suspensão ou cessação do Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (B87) 

considerados para reconhecimento do direito conforme inciso I do caput, são os dispostos no 

art. 21-A da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993: 

 I - 7 (BPC>2 ANOS - APRENDIZ C/ DEFIC), cessação; 

 II - 116 (CESS. B87 APOS ANALISE REQUERIMENTO B18), cessação; e 

 III - 86 (SUSP. BPC EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA), suspensão. 

 § 2º Na hipótese de benefício assistencial anterior com motivo de suspensão ou 

cessação diverso do definido no parágrafo 1º, quando possível, caberá a alteração para 

possibilitar o reconhecimento do direito ao auxílio-inclusão." (NR) 

 

 Art. 8º Para fins do disposto no caput do art. 7º, a deficiência será presumida quando 

o requerente estiver com Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência (B-87) ativo, 

suspenso ou cessado em conformidade com o previsto nos §§ 1º e 2º do artigo 7º. (NR) 

 

 Art. 10. ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 2º A concessão do Auxílio-Inclusão à Pessoa com Deficiência (B-18), em decorrência 

de sua natureza assistencial, independe de carência, devendo o requerimento ser indeferido 

quando, na DER, não restarem comprovados a filiação ao RGPS ou RPPS, inclusive originário 

de vínculo militar, ou ainda, o exercício da atividade remunerada. (NR) 

 

 Art. 11. ............................................................ 

 § 1º O valor da remuneração considerado será o auferido à época da Data de 

Entrada do Requerimento - DER do Auxílio-Inclusão da Pessoa com Deficiência (B-18). 

 § 2º O limite de até 2 (dois) salários-mínimos de remuneração pelo exercício de 

atividade remunerada é válido para todas as categorias de trabalhadores e, para o 

contribuinte individual ou segurado especial que contribuir facultativamente, deverá ser 

aferido pelo valor da contribuição previdenciária recolhida na competência de entrada do 

requerimento do auxílio-inclusão, se houver, ou, na imediatamente anterior à apresentação 

do pedido. 

 § 3º Para o segurado especial sem contribuição facultativa, o valor de remuneração 

auferido a ser considerado será de 1 (um) salário-mínimo. 

 § 4º Para o segurado especial que contribui facultativamente não será exigida a 

continuidade das contribuições previdenciárias para manutenção do direito ao Auxílio-

Inclusão, cabendo entretanto, a comprovação da continuidade do exercício da atividade 

remunerada no período de manutenção do Auxílio-Inclusão. (NR) 

 Art. 11-A. Para fins de análise do requerimento ao Auxílio-Inclusão à Pessoa com 

Deficiência (B-18), a data a ser considerada como sendo do início da atividade remunerada 

será: 

 § 1º Para o segurado especial com ou sem contribuição facultativa, de acordo com a 

data da documentação apresentada visando a comprovação do exercício da atividade 

laborativa de natureza rural nos moldes da legislação previdenciária; 

 § 2º Para o trabalhador avulso, o primeiro dia da competência em que foi efetuada a 

primeira contribuição previdenciária sem que se verifique interrupção nos recolhimentos, 

anterior a DER do Auxílio-inclusão. 

 § 3º Caberá a devolução de valores recebidos a título de Benefício Assistencial à 

Pessoa com Deficiência (B-87) em concomitância com o exercício de atividade remunerada, 

observado o disposto nos § 1º e § 2º deste artigo. (NR) 

 

 Art. 2º. Revoga-se a alínea b do § 5º do art. 10 da Portaria DIRBEN/INSS Nº 949, de 18 de 

novembro de 2021. 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDSON AKIO YAMADA 

 

(DOU, 11.08.2022) 

 
BOLT8659---WIN/INTER 
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#LT8661# 

 

 VOLTAR 

 

NORMA REGULAMENTADORA Nº 04 - NR-04 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E 

MEDICINA DO TRABALHO - NOVA REDAÇÃO 
 

 

PORTARIA MTP Nº 2.318, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 04 - Serviços Especializados em 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto nº 11.068, 

de 10 de maio de 2022,  RESOLVE: 

 Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 04 (NR-04) - Serviços Especializados em Segurança e 

Medicina do Trabalho passa a vigorar com a redação constante do Anexo. 

 Art. 2º Determinar, conforme previsto no art. 117 da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 

2021, que a NR-04 e seus anexos sejam interpretados da seguinte forma: 

 

Regulamento Tipificação 

NR-04 NR Geral 

Anexo I Tipo 1 

Anexo II Tipo 1 

 

 Art. 3º Os graus de risco constantes do Anexo I - Relação da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE (Versão 2.0), com correspondente Grau de Risco - GR, devem ser 

atualizados a cada cinco anos, com base em indicadores de acidentalidade. 

 § 1º A proposta de indicadores deve ser apreciada pela Comissão Tripartite Paritária 

Permanente - CTPP. 

 § 2º A proposta de atualização deve indicar o prazo de adequação das organizações, se 

alterado o seu enquadramento com base na atualização. 

 § 3º A primeira atualização referida no art. 3º deve ser publicada em até dois anos após a 

publicação desta Portaria. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 2.318/2022, 

aprova a nova redação da Norma Regulamentadora Nº 04 - NR-04 - Serviços Especializados em 

Medicina do Trabalho. 

 O objetivo desta norma é estabelecer os parâmetros e os requisitos para constituição e 

manutenção dos Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, com a 

finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador. 

 A presente norma traz informações sobre o campo de aplicação, o SESMT, 

dimensionamento, dentre outros. 

 As organizações que forem obrigadas a constituir SESMT, nos termos desta NR, e Serviço 

Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR, nos termos da Norma 

Regulamentadora nº 31 (NR-31) - Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, 

Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura, podem optar em constituir apenas um destes 

serviços, considerando o somatório de trabalhadores de ambas as atividades. A presente Portaria 

entra em vigor 90 dias após sua publicação. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 Art. 4º Os Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT em 

funcionamento devem ser redimensionados, nos termos da NR-04, a partir de 2 de janeiro de 2023. 

 Art. 5º Os SESMT comuns em funcionamento, conforme disposto no item 4.14.3 da NR-04, com 

a redação dada pela Portaria SIT nº 17, de 1º de agosto de 2007, passam a ser denominados SESMT 

compartilhados, nos termos do item 4.4.5 desta NR. 

 Art. 6º Na data da entrada em vigor desta, ficam revogadas as seguintes Portarias: 

 I - Portaria SSMT nº 33, de 27 de outubro de 1983; 

 II - Portaria SSMT nº 34, de 11 de dezembro de 1987; 

 III - Portaria DSST nº 11, de 17 de setembro de 1990; 

 IV - Portaria SIT nº 17, de 1 de agosto de 2007; 

 V - Portaria SIT nº 76, de 21 de novembro de 2008; 

 VI - Portaria SIT nº 128, de 11 de dezembro de 2009; 

 VII - Portaria MTE nº 590, de 28 de abril de 2014; 

 VIII - Portaria MTE nº 2.018, de 23 de dezembro de 2014; e 

 IX - Portaria MTPS nº 510, de 29 de abril de 2016. 

 19980.112628/2022-11 

 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor 90 dias após sua publicação. 

 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

ANEXO 

 

 NR-04 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 4.1 Objetivo 

 4.1.1 Esta Norma estabelece os parâmetros e os requisitos para constituição e manutenção 

dos Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, com a finalidade de 

promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador. 

 4.2 Campo de aplicação 

 4.2.1 As organizações e os órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como os 

órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, que possuam empregados regidos 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, devem 

constituir e manter os SESMT, no local de trabalho, nos termos definidos nesta NR. 

 4.2.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nesta NR a outras relações jurídicas de 

trabalho. 

 4.3 Competência, composição e funcionamento 

 4.3.1 Compete aos SESMT: 

 a) elaborar ou participar da elaboração do inventário de riscos; 

 b) acompanhar a implementação do plano de ação do Programa de Gerenciamento de 

Riscos - PGR; 

 c) implementar medidas de prevenção de acordo com a classificação de risco do PGR e na 

ordem de prioridade estabelecida na Norma Regulamentadora nº 01 (NR-01) - Disposições Gerais e 

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; 

 d) elaborar plano de trabalho e monitorar metas, indicadores e resultados de segurança e 

saúde no trabalho; 

 e) responsabilizar-se tecnicamente pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas 

NR aplicáveis às atividades executadas pela organização; 

 f) manter permanente interação com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, 

quando existente; 

 g) promover a realização de atividades de orientação, informação e conscientização dos 

trabalhadores para a prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; 

 h) propor, imediatamente, a interrupção das atividades e a adoção de medidas corretivas 

e/ou de controle quando constatar condições ou situações de trabalho que estejam associadas a 

grave e iminente risco para a segurança ou a saúde dos trabalhadores; 

 i) conduzir ou acompanhar as investigações dos acidentes e das doenças relacionadas ao 

trabalho, em conformidade com o previsto no PGR; 

 j) compartilhar informações relevantes para a prevenção de acidentes e de doenças 

relacionadas ao trabalho com outros SESMT de uma mesma organização, assim como a CIPA, 

quando por esta solicitado; e 

 k) acompanhar e participar nas ações do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO, nos termos da Norma Regulamentadora nº 07 (NR-07). 
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 4.3.2 O SESMT deve ser composto por médico do trabalho, engenheiro de segurança do 

trabalho, técnico de segurança do trabalho, enfermeiro do trabalho e auxiliar/técnico em 

enfermagem do trabalho, obedecido o Anexo II. 

 4.3.3 Os profissionais integrantes do SESMT devem possuir formação e registro profissional em 

conformidade com o disposto na regulamentação da profissão e nos instrumentos normativos 

emitidos pelo respectivo conselho profissional, quando existente. 

 4.3.4 O SESMT deve ser coordenado por um dos profissionais integrantes deste serviço. 

 4.3.5 O técnico de segurança do trabalho e o auxiliar/técnico de enfermagem do trabalho 

devem dedicar quarenta e quatro horas por semana para as atividades do SESMT, de acordo com 

o estabelecido no Anexo II, observadas as disposições, inclusive relativas à duração do trabalho, de 

legislação pertinente, de acordo ou de convenção coletiva de trabalho. 

 4.3.6 Na modalidade de SESMT individual, caso a organização possua mais de um técnico de 

segurança do trabalho, conforme dimensionamento previsto nesta NR, as escalas de trabalho devem 

ser estabelecidas de forma a garantir o atendimento por pelo menos um desses profissionais em cada 

turno que atingir cento e um ou mais trabalhadores, para a atividade de grau de risco 3, e cinquenta 

ou mais trabalhadores, para a atividade de grau de risco 4, sem implicar em acréscimo no número 

de profissionais previstos no Anexo II. 

 4.3.7 O engenheiro de segurança do trabalho, o médico do trabalho e o enfermeiro do 

trabalho devem dedicar, no mínimo, quinze horas (tempo parcial) ou trinta horas (tempo integral) por 

semana, para as atividades do SESMT, de acordo com o estabelecido no Anexo II, respeitada a 

legislação pertinente em vigor, durante o horário de expediente do estabelecimento. 

 4.3.7.1 Relativamente aos profissionais referidos no item 4.3.7, para cumprimento das 

atividades dos SESMT em tempo integral, a organização pode contratar mais de um profissional, 

desde que cada um dedique, no mínimo, a metade da carga horária semanal.  

 4.3.8 Aos profissionais do SESMT é vedado o exercício de atividades que não façam parte das 

atribuições previstas no item 4.3.1 desta NR e em outras NR, durante o horário de atuação neste 

serviço. 

 4.3.9 A organização deve garantir os meios e recursos necessários para o cumprimento dos 

objetivos e atribuições do SESMT. 

 4.4 Modalidades 

 4.4.1 O SESMT deve ser constituído nas modalidades individual, regionalizado ou estadual. 

 4.4.1.1 O SESMT, independentemente de sua modalidade, deve atender estabelecimentos da 

mesma unidade da federação, ressalvado o previsto no item 4.4.5. 

 4.4.2 A organização deve constituir SESMT individual quando possuir estabelecimento 

enquadrado no Anexo II desta NR. 

 4.4.3 A organização deve constituir SESMT regionalizado quando possuir estabelecimento que 

se enquadre no Anexo II e outro(s) estabelecimento(s) que não se enquadre(m), devendo o primeiro 

estender a assistência em segurança e saúde aos demais e considerar o somatório de trabalhadores 

atendidos no seu dimensionamento, bem como o disposto no item 4.5.1 e seus subitens. 

 4.4.3.1 Havendo mais de um estabelecimento que se enquadre no Anexo II, a empresa pode 

constituir mais de um SESMT regionalizado. 

 4.4.4 A organização deve constituir SESMT estadual quando o somatório de trabalhadores de 

todos os estabelecimentos da mesma unidade da federação alcance os limites previstos no Anexo 

II, desde que nenhum estabelecimento individualmente se enquadre, observado o disposto no item 

4.5.1 e seus subitens. 

 4.4.5 Uma ou mais organizações de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo 

município ou em municípios limítrofes, ainda que em diferentes unidades da federação, cujos 

estabelecimentos se enquadrem no Anexo II, podem constituir SESMT compartilhado, organizado 

pelas próprias interessadas ou na forma definida em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

 4.4.5.1 O SESMT compartilhado pode ser estendido a organizações cujos estabelecimentos 

não se enquadrem no Anexo II, devendo considerar no dimensionamento o somatório dos 

trabalhadores assistidos e o disposto no item 4.5.1 e seus subitens. 

 4.4.5.2 Os trabalhadores assistidos pelo SESMT compartilhado não integram a base de cálculo 

para dimensionamento de outras modalidades de SESMT. 

 4.5 Dimensionamento 

 4.5.1 O dimensionamento do SESMT vincula-se ao número de empregados da organização e 

ao maior grau de risco entre a atividade econômica principal e atividade econômica preponderante 

no estabelecimento, nos termos dos Anexos I e II, observadas as exceções previstas nesta NR. 

 4.5.1.1 A atividade econômica principal é a constante no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ. 

 4.5.1.2 A atividade econômica preponderante é aquela que ocupa o maior número de 

trabalhadores. 
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 4.5.1.2.1 Em atividades econômicas distintas com o mesmo número de trabalhadores, deve 

ser considerada como preponderante aquela com maior grau de risco. 

 4.5.2 Na contratação de empresa prestadora de serviços a terceiros, o SESMT da contratante 

deve ser dimensionado considerando o número total de empregados da contratante e 

trabalhadores das contratadas, quando o trabalho for realizado de forma não eventual nas 

dependências da contratante ou local previamente convencionado em contrato, observado o 

disposto no item 4.5.1 e seus subitens. 

 4.5.2.1 Considera-se, para fins desta NR, trabalho eventual aquele decorrente de evento 

futuro e incerto. 

 4.5.2.2 Excluem-se do dimensionamento do SESMT da contratante os trabalhadores das 

contratadas atendidos pelos SESMT das contratadas. 

 4.5.3 O dimensionamento do SESMT regionalizado ou estadual com estabelecimentos de 

graus de risco diversos deve considerar o somatório dos trabalhadores de todos os estabelecimentos 

atendidos. 

 4.5.3.1 Para estabelecimentos graus de risco 1 e 2 de Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, deve ser considerado o somatório da metade do número de trabalhadores 

desses estabelecimentos. 

 4.5.4 Para fins de dimensionamento, os canteiros de obras e as frentes de trabalho com menos 

de mil trabalhadores e situados na mesma unidade da federação não são considerados como 

estabelecimentos, mas como integrantes da empresa de engenharia principal responsável, a quem 

cabe organizar os SESMT. 

 4.5.4.1 Para fins de aplicação do item 4.5.4: 

 a) os engenheiros de segurança do trabalho, os médicos do trabalho e os enfermeiros do 

trabalho podem ficar centralizados; e 

 b) o dimensionamento para os técnicos de segurança do trabalho e auxiliares/técnicos de 

enfermagem do trabalho deve ser feito por canteiro de obra ou frente de trabalho, conforme o 

Anexo II. 

 4.5.4.2 A organização deve garantir que o SESMT atenda, no exercício de suas competências, 

a todos os canteiros de obras e frentes de trabalho. 

 4.5.5 Quando se tratar de empreiteiras, considera-se estabelecimento, para fins de aplicação 

desta NR, o local em que os seus empregados estiverem exercendo suas atividades. 

4.5.6 Para as organizações que já possuem SESMT constituído, em qualquer uma das suas 

modalidades, em caso de aumento no dimensionamento decorrente da contratação de 

trabalhadores por prazo determinado, o SESMT deve ser complementado durante o período de 

aumento para atender ao disposto no Anexo II. 

 4.6 Registro 

 4.6.1 A organização deve registrar os SESMT de que trata esta NR por meio de sistema 

eletrônico disponível no portal gov.br. 

 4.6.1.1 A organização deve informar e manter atualizados os seguintes dados: 

 a) número de Cadastro de Pessoa Física - CPF dos profissionais integrantes do SESMT; 

 b) qualificação e número de registro dos profissionais; 

 c) grau de risco estabelecido, conforme item 4.5.1 e seus subitens e o número de 

trabalhadores atendidos, por estabelecimento; e 

 d) horário de trabalho dos profissionais do SESMT. 

 4.7 Disposições finais 

 4.7.1 As organizações que forem obrigadas a constituir SESMT, nos termos desta NR, e Serviço 

Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR, nos termos da Norma 

Regulamentadora nº 31 (NR-31) - Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, 

Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura, podem optar em constituir apenas um destes serviços, 

considerando o somatório de trabalhadores de ambas as atividades. 

 4.7.2 A organização que constituir SESMT é responsável pelo cumprimento desta NR, devendo 

assegurar a isenção técnica e o exercício profissional dos integrantes do SESMT. 

 4.7.3 A organização deve indicar, entre os médicos do SESMT, um responsável pelo PCMSO. 

ANEXO I 

 

 RELAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAE (VERSÃO 2.0), 

COM CORRESPONDENTE GRAU DE RISCO - GR 
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Códigos Denominação GR 

A AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E AQÜICULTURA 

01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS 

01.1 Produção de lavouras temporárias 

01.11-3 Cultivo de cereais 3 

01.12-1 Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de lavoura temporária 3 

01.13-0 Cultivo de cana-de-açúcar 3 

01.14-8 Cultivo de fumo 3 

01.15-6 Cultivo de soja 3 

01.16-4 Cultivo de oleaginosas de lavoura temporária, exceto soja 3 

01.19-9 Cultivo de plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 3 

01.2 Horticultura e floricultura 

01.21-1 Horticultura 3 

01.22-9 Cultivo de flores e plantas ornamentais 3 

01.3 Produção de lavouras permanentes 

01.31-8 Cultivo de laranja 3 

01.32-6 Cultivo de uva 3 

01.33-4 Cultivo de frutas de lavoura permanente, exceto laranja e uva 3 

01.34-2 Cultivo de café 3 

01.35-1 Cultivo de cacau 3 

01.39-3 Cultivo de plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente 3 

01.4 Produção de sementes e mudas certificadas 

01.41-5 Produção de sementes certificadas 3 

01.42-3 Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 3 

01.5 Pecuária 

01.51-2 Criação de bovinos 3 

01.52-1 Criação de outros animais de grande porte 3 

01.53-9 Criação de caprinos e ovinos 3 

01.54-7 Criação de suínos 3 

01.55-5 Criação de aves 3 

01.59-8 Criação de animais não especificados anteriormente 3 

01.6 Atividades de apoio à agricultura e à pecuária; atividades de pós-colheita 

01.61-0 Atividades de apoio à agricultura 3 

01.62-8 Atividades de apoio à pecuária 3 

01.63-6 Atividades de pós-colheita 3 

01.7 Caça e serviços relacionados 

01.70-9 Caça e serviços relacionados 3 

02 PRODUÇÃO FLORESTAL 

02.1 Produção florestal - florestas plantadas 

02.10-1 Produção florestal - florestas plantadas 3 

02.2 Produção florestal - florestas nativas 

02.20-9 Produção florestal - florestas nativas 4 

02.3 Atividades de apoio à produção florestal 

02.30-6 Atividades de apoio à produção florestal 3 

03 PESCA E AQUICULTURA 

03.1 Pesca 

03.11-6 Pesca em água salgada 3 

03.12-4 Pesca em água doce 3 

03.2 Aquicultura 

03.21-3 Aquicultura em água salgada e salobra 3 
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03.22-1 Aquicultura em água doce 3 

B INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 

05 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL 

05.0 Extração de carvão mineral 

05.00-3 Extração de carvão mineral 4 

06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

06.0 Extração de petróleo e gás natural 

06.00-0 Extração de petróleo e gás natural 4 

07 EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS 

07.1 Extração de minério de ferro 

07.10-3 Extração de minério de ferro 4 

07.2 Extração de minerais metálicos não ferrosos 

07.21-9 Extração de minério de alumínio 4 

07.22-7 Extração de minério de estanho 4 

07.23-5 Extração de minério de manganês 4 

07.24-3 Extração de minério de metais preciosos 4 

07.25-1 Extração de minerais radioativos 4 

07.29-4 Extração de minerais metálicos não ferrosos não especificados anteriormente 4 

08 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 

08.1 Extração de pedra, areia e argila 

08.10-0 Extração de pedra, areia e argila 4 

08.9 Extração de outros minerais não metálicos 

08.91-6 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos 4 

08.92-4 Extração e refino de sal marinho e sal-gema 4 

08.93-2 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 4 

08.99-1 Extração de minerais não metálicos não especificados anteriormente 4 

09 ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

09.1 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 

09.10-6 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 4 

09.9 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural 

09.90-4 Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural 4 

C INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 

10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

10.1 Abate e fabricação de produtos de carne 

10.11-2 Abate de reses, exceto suínos 3 

10.12-1 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais 3 

10.13-9 Fabricação de produtos de carne 3 

10.2 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 

10.20-1 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 3 

10.3 Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais 

10.31-7 Fabricação de conservas de frutas 3 

10.32-5 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais 3 

10.33-3 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes 3 

10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais 

10.41-4 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 3 

10.42-2 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 3 

10.43-1 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais 3 

10.5 Laticínios 

10.51-1 Preparação do leite 3 

10.52-0 Fabricação de laticínios 3 
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10.53-8 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 3 

10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais 

10.61-9 Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz 3 

10.62-7 Moagem de trigo e fabricação de derivados 3 

10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 3 

10.64-3 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 3 

10.65-1 Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de milho 3 

10.66-0 Fabricação de alimentos para animais 3 

10.69-4 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente 3 

10.7 Fabricação e refino de açúcar 

10.71-6 Fabricação de açúcar em bruto 3 

10.72-4 Fabricação de açúcar refinado 3 

10.8 Torrefação e moagem de café 

10.81-3 Torrefação e moagem de café 3 

10.82-1 Fabricação de produtos à base de café 3 

10.9 Fabricação de outros produtos alimentícios 

10.91-1 Fabricação de produtos de panificação 3 

10.92-9 Fabricação de biscoitos e bolachas 3 

10.93-7 Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos 3 

10.94-5 Fabricação de massas alimentícias 3 

10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 3 

10.96-1 Fabricação de alimentos e pratos prontos 3 

10.99-6 Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente 3 

11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 

11.1 Fabricação de bebidas alcoólicas 

11.11-9 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas 3 

11.12-7 Fabricação de vinho 3 

11.13-5 Fabricação de malte, cervejas e chopes 3 

11.2 Fabricação de bebidas não alcoólicas 

11.21-6 Fabricação de águas envasadas 3 

11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoólicas 3 

12 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO 

12.1 Processamento industrial do fumo 

12.10-7 Processamento industrial do fumo 3 

12.2 Fabricação de produtos do fumo 

12.20-4 Fabricação de produtos do fumo 3 

13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS 

13.1 Preparação e fiação de fibras têxteis 

13.11-1 Preparação e fiação de fibras de algodão 3 

13.12-0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3 

13.13-8 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 3 

13.14-6 Fabricação de linhas para costurar e bordar 3 

13.2 Tecelagem, exceto malha 

13.21-9 Tecelagem de fios de algodão 3 

13.22-7 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 3 

13.23-5 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 3 

13.3 Fabricação de tecidos de malha 

13.30-8 Fabricação de tecidos de malha 3 

13.4 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 

13.40-5 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 3 
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13.5 Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 

13.51-1 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 3 

13.52-9 Fabricação de artefatos de tapeçaria 3 

13.53-7 Fabricação de artefatos de cordoaria 3 

13.54-5 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 3 

13.59-6 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 3 

14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

14.1 Confecção de artigos do vestuário e acessórios 

14.11-8 Confecção de roupas íntimas 2 

14.12-6 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 2 

14.13-4 Confecção de roupas profissionais 2 

14.14-2 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 2 

14.2 Fabricação de artigos de malharia e tricotagem 

14.21-5 Fabricação de meias 2 

14.22-3 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 2 

15 
PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E 
CALÇADOS 

15.1 Curtimento e outras preparações de couro 

15.10-6 Curtimento e outras preparações de couro 3 

15.2 Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro 

15.21-1 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 2 

15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 2 

15.3 Fabricação de calçados 

15.31-9 Fabricação de calçados de couro 3 

15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material 3 

15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético 3 

15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 3 

15.4 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 

15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 3 

16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA 

16.1 Desdobramento de madeira 

16.10-2 Desdobramento de madeira 3 

16.2 Fabricação de produtos de madeira, cortiça e material trançado, exceto móveis 

16.21-8 
Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e 
aglomerada 

3 

16.22-6 Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintaria para construção 3 

16.23-4 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 3 

16.29-3 
Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material trançado não especificados 
anteriormente, exceto móveis 

3 

17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL 

17.1 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 

17.10-9 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 3 

17.2 Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão 

17.21-4 Fabricação de papel 3 

17.22-2 Fabricação de cartolina e papel-cartão 3 

17.3 Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 

17.31-1 Fabricação de embalagens de papel 2 

17.32-0 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 2 

17.33-8 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 2 

17.4 Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 
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17.41-9 
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso 
comercial e de escritório 

2 

17.42-7 Fabricação de produtos de papel para usos doméstico e higiênico-sanitário 2 

17.49-4 
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão 
ondulado não especificados anteriormente 

2 

18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES 

18.1 Atividade de impressão 

18.11-3 Impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações periódicas 3 

18.12-1 Impressão de material de segurança 3 

18.13-0 Impressão de materiais para outros usos 3 

18.2 Serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos 

18.21-1 Serviços de pré-impressão 3 

18.22-9 Serviços de acabamentos gráficos 3 

18.3 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 

18.30-0 Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 3 

19 FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

19.1 Coquerias 

19.10-1 Coquerias 3 

19.2 Fabricação de produtos derivados do petróleo 

19.21-7 Fabricação de produtos do refino de petróleo 3 

19.22-5 Fabricação de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino 3 

19.3 Fabricação de biocombustíveis 

19.31-4 Fabricação de álcool 3 

19.32-2 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 3 

20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

20.1 Fabricação de produtos químicos inorgânicos 

  

20.11-8 Fabricação de cloro e álcalis 3 

20.12-6 Fabricação de intermediários para fertilizantes 3 

20.13-4 Fabricação de adubos e fertilizantes 3 

20.14-2 Fabricação de gases industriais 3 

20.19-3 Fabricação de produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 3 

20.2 Fabricação de produtos químicos orgânicos 

20.21-5 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 3 

20.22-3 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras 3 

20.29-1 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente 3 

20.3 Fabricação de resinas e elastômeros 

20.31-2 Fabricação de resinas termoplásticas 3 

20.32-1 Fabricação de resinas termofixas 3 

20.33-9 Fabricação de elastômeros 3 

20.4 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 

20.40-1 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 3 

20.5 Fabricação de defensivos agrícolas e desinfetantes domissanitários 

20.51-7 Fabricação de defensivos agrícolas 3 

20.52-5 Fabricação de desinfestantes domissanitários 3 

20.6 
Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

20.61-4 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 3 

20.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 3 

20.63-1 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2 

20.7 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos afins 
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20.71-1 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 3 

20.72-0 Fabricação de tintas de impressão 3 

20.73-8 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 3 

20.9 Fabricação de produtos e preparados químicos diversos 

20.91-6 Fabricação de adesivos e selantes 3 

20.92-4 Fabricação de explosivos 4 

20.93-2 Fabricação de aditivos de uso industrial 3 

20.94-1 Fabricação de catalisadores 3 

20.99-1 Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente 3 

21.10-6 Fabricação de produtos farmoquímicos 3 

21.2 Fabricação de produtos farmacêuticos 

21.21-1 Fabricação de medicamentos para uso humano 3 

21.22-0 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 3 

21.23-8 Fabricação de preparações farmacêuticas 3 

22 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO 

22.1 Fabricação de produtos de borracha 

22.11-1 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 3 

22.12-9 Reforma de pneumáticos usados 3 

22.19-6 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 3 

22.2 Fabricação de produtos de material plástico 

22.21-8 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 3 

22.22-6 Fabricação de embalagens de material plástico 3 

22.23-4 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção 3 

22.29-3 Fabricação de artefatos de material plástico não especificados anteriormente 3 

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 

23.1 Fabricação de vidro e de produtos do vidro 

23.11-7 Fabricação de vidro plano e de segurança 3 

23.12-5 Fabricação de embalagens de vidro 3 

23.19-2 Fabricação de artigos de vidro 3 

23.2 Fabricação de cimento 

23.20-6 Fabricação de cimento 4 

23.3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

23.30-3 Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 4 

23.4 Fabricação de produtos cerâmicos 

23.41-9 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 4 

23.42-7 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários para uso estrutural na construção 3 

23.49-4 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente 4 

23.9 Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos 

23.91-5 Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 3 

23.92-3 Fabricação de cal e gesso 4 

23.99-1 Fabricação de produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente 3 

24 METALURGIA 

24.1 Produção de ferro-gusa e de ferroligas 

24.11-3 Produção de ferro-gusa 4 

24.12-1 Produção de ferroligas 4 

24.2 Siderurgia 

24.21-1 Produção de semiacabados de aço 4 

24.22-9 Produção de laminados planos de aço 4 

24.23-7 Produção de laminados longos de aço 4 

24.24-5 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço 4 
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24.3 Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura 

24.31-8 Produção de tubos de aço com costura 4 

24.39-3 Produção de outros tubos de ferro e aço 4 

24.4 Metalurgia dos metais não ferrosos 

24.41-5 Metalurgia do alumínio e suas ligas 4 

24.42-3 Metalurgia dos metais preciosos 4 

24.43-1 Metalurgia do cobre 4 

24.49-1 Metalurgia dos metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente 4 

24.5 Fundição 

24.51-2 Fundição de ferro e aço 4 

24.52-1 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas 4 

25 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

25.1 Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada 

25.11-0 Fabricação de estruturas metálicas 4 

25.12-8 Fabricação de esquadrias de metal 3 

25.13-6 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 3 

25.2 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 

25.21-7 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 3 

25.22-5 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos 3 

25.3 Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de tratamento de metais 

25.31-4 Produção de forjados de aço e de metais não ferrosos e suas ligas 4 

25.32-2 Produção de artefatos estampados de metal; metalurgia do pó 4 

25.39-0 Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais 4 

25.4 Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas 

25.41-1 Fabricação de artigos de cutelaria 3 

25.42-0 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 3 

25.43-8 Fabricação de ferramentas 3 

25.5 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições 

25.50-1 Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições 4 

25.9 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 

25.91-8 Fabricação de embalagens metálicas 3 

25.92-6 Fabricação de produtos de trefilados de metal 4 

25.93-4 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 3 

25.99-3 Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 3 

26 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E ÓPTICOS 

26.1 Fabricação de componentes eletrônicos 

26.10-8 Fabricação de componentes eletrônicos 3 

26.2 Fabricação de equipamentos de informática e periféricos 

26.21-3 Fabricação de equipamentos de informática 3 

26.22-1 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 3 

26.3 Fabricação de equipamentos de comunicação 

26.31-1 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação 3 

26.32-9 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação 3 

26.4 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 

26.40-0 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 3 

26.5 Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; cronômetros e relógios 

26.51-5 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 3 

26.52-3 Fabricação de cronômetros e relógios 3 

26.6 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

26.60-4 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 3 
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26.7 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos 

26.70-1 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos 3 

26.8 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 

26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 3 

27 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS 

27.1 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 

27.10-4 Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 3 

27.2 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos 

27.21-0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores 3 

27.22-8 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 3 

27.3 Fabricação de equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 

27.31-7 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 3 

27.32-5 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 3 

27.33-3 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 3 

27.4 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 

27.40-6 Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 3 

27.5 Fabricação de eletrodomésticos 

27.51-1 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico 3 

27.59-7 Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente 3 

27.9 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 

27.90-2 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 3 

28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

28.1 Fabricação de motores, bombas, compressores e equipamentos de transmissão 

28.11-9 Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões e veículos rodoviários 3 

28.12-7 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3 

28.13-5 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes 3 

28.14-3 Fabricação de compressores 3 

28.15-1 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais 3 

28.2 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral 

28.21-6 Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 3 

28.22-4 
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas 

3 

28.23-2 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 3 

28.24-1 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado 3 

28.25-9 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental 3 

28.29-1 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente 3 

28.3 Fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária 

28.31-3 Fabricação de tratores agrícolas 3 

28.32-1 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola 3 

28.33-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, exceto para irrigação 3 

28.4 Fabricação de máquinas-ferramenta 

28.40-2 Fabricação de máquinas-ferramenta 3 

28.5 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e na construção 

28.51-8 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo 3 

28.52-6 
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração 
de petróleo 

3 

28.53-4 Fabricação de tratores, exceto agrícolas 3 

28.54-2 
Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 

3 

28.6 Fabricação de máquinas e equipamentos de uso industrial específico 

28.61-5 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 3 
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28.62-3 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo 3 

28.63-1 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil 3 

28.64-0 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados 3 

28.65-8 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e 

artefatos 
3 

28.66-6 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico 3 

28.69-1 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados 

anteriormente 
3 

29 FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E CARROCERIAS 

29.1 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 

29.10-7 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 3 

29.2 Fabricação de caminhões e ônibus 

29.20-4 Fabricação de caminhões e ônibus 3 

29.3 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 

29.30-1 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 3 

29.4 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores 

29.41-7 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores 3 

29.42-5 
Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos 

automotores 
3 

29.43-3 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores 3 

29.44-1 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores 3 

29.45-0 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias 3 

29.49-2 Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente 3 

29.5 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 

29.50-6 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 3 

30 FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES 

30.1 Construção de embarcações 

30.11-3 Construção de embarcações e estruturas flutuantes 3 

30.12-1 Construção de embarcações para esporte e lazer 3 

30.3 Fabricação de veículos ferroviários 

30.31-8 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 3 

30.32-6 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 3 

30.4 Fabricação de aeronaves 

30.41-5 Fabricação de aeronaves 3 

30.42-3 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves 3 

30.5 Fabricação de veículos militares de combate 

30.50-4 Fabricação de veículos militares de combate 3 

30.9 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 

30.91-1 Fabricação de motocicletas 3 

30.92-0 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados 3 

30.99-7 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 3 

31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 

31.0 Fabricação de móveis 

31.01-2 Fabricação de móveis com predominância de madeira 3 

31.02-1 Fabricação de móveis com predominância de metal 3 

31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 3 

31.04-7 Fabricação de colchões 2 
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32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS 

32.1 Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes 

32.11-6 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria e joalheria 3 

32.12-4 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 3 

32.2 Fabricação de instrumentos musicais 

32.20-5 Fabricação de instrumentos musicais 3 

32.3 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 

32.30-2 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 3 

32.4 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 

32.40-0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 3 

32.5 Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos 

32.50-7 Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos 3 

32.9 Fabricação de produtos diversos 

32.91-4 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 3 

32.92-2 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e profissional 3 

32.99-0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 3 

33 MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

33.1 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 

33.11-2 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 3 

33.12-1 Manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos 3 

33.13-9 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos 3 

33.14-7 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da indústria mecânica 3 

33.15-5 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 3 

33.16-3 Manutenção e reparação de aeronaves 3 

33.17-1 Manutenção e reparação de embarcações 3 

33.19-8 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 3 

33.2 Instalação de máquinas e equipamentos 

33.21-0 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 3 

33.29-5 Instalação de equipamentos não especificados anteriormente 3 

D ELETRICIDADE E GÁS 

35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES 

35.1 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 

35.11-5 Geração de energia elétrica 3 

35.12-3 Transmissão de energia elétrica 3 

35.13-1 Comércio atacadista de energia elétrica 3 

35.14-0 Distribuição de energia elétrica 3 

35.2 Produção e distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 

35.20-4 
Produção de gás; processamento de gás natural; distribuição de combustíveis gasosos por redes 

urbanas 
3 

35.3 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 

35.30-1 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 3 

E ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO 

36 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

36.0 Captação, tratamento e distribuição de água 

36.00-6 Captação, tratamento e distribuição de água 3 

37 ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS 

37.0 Esgoto e atividades relacionadas 
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37.01-1 Gestão de redes de esgoto 3 

37.02-9 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3 

38 COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

38.1 Coleta de resíduos 

38.11-4 Coleta de resíduos não perigosos 3 

38.12-2 Coleta de resíduos perigosos 3 

38.2 Tratamento e disposição de resíduos 

38.21-1 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 3 

38.22-0 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 3 

38.3 Recuperação de materiais 

38.31-9 Recuperação de materiais metálicos 3 

38.32-7 Recuperação de materiais plásticos 3 

38.39-4 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 3 

39 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

  

39.0 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 

39.00-5 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 3 

F CONSTRUÇÃO 

41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

41.1 Incorporação de empreendimentos imobiliários 

41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários 1 

41.2 Construção de edifícios 

41.20-4 Construção de edifícios 3 

42 OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

42.1 Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras-de-arte especiais 

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 4 

42.12-0 Construção de obras de arte especiais 4 

42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 3 

42.2 Obras de infraestrutura para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos 

42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações 4 

42.22-7 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas 4 

42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 4 

42.9 Construção de outras obras de infraestrutura 

42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais 4 

42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas 4 

42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 3 

43 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 

43.1 Demolição e preparação do terreno 

43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras 4 

43.12-6 Perfurações e sondagens 4 

43.13-4 Obras de terraplenagem 3 

43.19-3 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 3 

43.2 Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções 

43.21-5 Instalações elétricas 3 

43.22-3 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrigeração 3 

43.29-1 Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 3 
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43.3 Obras de acabamento 

43.30-4 Obras de acabamento 3 

43.9 Outros serviços especializados para construção 

43.91-6 Obras de fundações 4 

43.99-1 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 3 

G COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

45 COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

45.1 Comércio de veículos automotores 

45.11-1 Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores 2 

45.12-9 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 2 

45.2 Manutenção e reparação de veículos automotores 

45.20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores 3 

45.3 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 2 

45.4 Comércio, manutenção e reparação de motocicletas, peças e acessórios 

45.41-2 Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e acessórios 2 

45.42-1 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas, peças e acessórios 2 

45.43-9 Manutenção e reparação de motocicletas 3 

46 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

46.1 Representantes comerciais e agentes do comércio, exceto de veículos automotores e motocicletas 

46.11-7 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 2 

46.12-5 
Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos 

e químicos 
2 

46.13-3 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 2 

46.14-1 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 

aeronaves 
2 

46.15-0 
Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso 

doméstico 
2 

46.16-8 
Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de 

viagem 
2 

46.17-6 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 2 

46.18-4 
Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente 
2 

46.19-2 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 2 

46.2 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e animais vivos 

46.21-4 Comércio atacadista de café em grão 2 

46.22-2 Comércio atacadista de soja 2 

46.23-1 
Comércio atacadista de animais vivos, alimentos para animais e matérias-primas agrícolas, exceto 

café e soja 
2 

46.3 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, bebidas e fumo 

46.31-1 Comércio atacadista de leite e laticínios 2 

46.32-0 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas 2 

46.33-8 Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros 2 

46.34-6 Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado 2 

46.35-4 Comércio atacadista de bebidas 2 

46.36-2 Comércio atacadista de produtos do fumo 2 

46.37-1 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 2 

46.39-7 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 2 
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46.4 Comércio atacadista de produtos de consumo não-alimentar 

46.41-9 Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho 2 

46.42-7 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 2 

46.43-5 Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 2 

46.44-3 Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 2 

46.45-1 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e 

odontológico 
2 

46.46-0 Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2 

46.47-8 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e outras publicações 2 

46.49-4 
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 
2 

46.5 Comércio atacadista de equipamentos e produtos de tecnologias de informação e comunicação 

46.51-6 Comércio atacadista de computadores, periféricos e suprimentos de informática 3 

46.52-4 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 3 

46.6 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, exceto de tecnologias de 

informação e comunicação 

46.61-3 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

peças 
3 

46.62-1 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 

partes e peças 
3 

46.63-0 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 3 

46.64-8 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 

hospitalar; partes e peças 
3 

46.65-6 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 3 

46.69-9 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; 

partes e peças 
3 

46.7 Comércio atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, material elétrico e material de construção 

46.71-1 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 3 

46.72-9 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 3 

46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico 3 

46.74-5 Comércio atacadista de cimento 3 

46.79-6 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 

e de materiais de construção em geral 
3 

46.8 Comércio atacadista especializado em outros produtos 

46.81-8 Comércio atacadista de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, exceto gás natural e GLP 3 

46.82-6 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 3 

46.83-4 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 3 

46.84-2 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos 3 

46.85-1 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 3 

46.86-9 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens 3 

46.87-7 Comércio atacadista de resíduos e sucatas 3 

46.89-3 
Comércio atacadista especializado de outros produtos intermediários não especificados 

anteriormente 
3 

46.9 Comércio atacadista não-especializado 

46.91-5 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 2 

46.92-3 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 2 

46.93-1 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 

agropecuários 
2 

47 COMÉRCIO VAREJISTA 

47.1 Comércio varejista não-especializado 
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47.11-3 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

hipermercados e supermercados 
2 

47.12-1 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 
2 

47.13-0 Comércio varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios 2 

47.2 Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo 

47.21-1 Comércio varejista de produtos de padaria, laticínio, doces, balas e semelhantes 2 

47.22-9 Comércio varejista de carnes e pescados - açougues e peixarias 3 

47.23-7 Comércio varejista de bebidas 2 

47.24-5 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 2 

47.29-6 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente; produtos do fumo 
2 

47.3 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

47.31-8 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 3 

47.32-6 Comércio varejista de lubrificantes 3 

47.4 Comércio varejista de material de construção 

47.41-5 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 2 

47.42-3 Comércio varejista de material elétrico 1 

47.43-1 Comércio varejista de vidros 2 

47.44-0 Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção 2 

47.5 
Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; equipamentos e artigos de 

uso doméstico 

47.51-2 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 1 

47.52-1 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 1 

47.53-9 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 1 

47.54-7 Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação 1 

47.55-5 Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho 1 

47.56-3 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 1 

47.57-1 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico, exceto informática e comunicação 
1 

47.59-8 Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 1 

47.6 Comércio varejista de artigos culturais, recreativos e esportivos 

47.61-0 Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 1 

47.62-8 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 1 

47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 1 

47.7 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos 

e ortopédicos 

47.71-7 Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário 2 

47.72-5 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 1 

47.73-3 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 1 

47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica 1 

47.8 Comércio varejista de produtos novos não especificados anteriormente e de produtos usados 

47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 1 

47.82-2 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 1 

47.83-1 Comércio varejista de joias e relógios 1 

47.84-9 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 3 

47.85-7 Comércio varejista de artigos usados 2 

47.89-0 Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente 1 
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47.9 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista 

47.90-3 Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista 2 

H TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 

49 TRANSPORTE TERRESTRE 

49.1 Transporte ferroviário e metroferroviário 

49.11-6 Transporte ferroviário de carga 3 

49.12-4 Transporte metroferroviário de passageiros 3 

49.2 Transporte rodoviário de passageiros 

49.21-3 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal e em região 

metropolitana 
3 

49.22-1 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e 

internacional 
3 

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi 3 

49.24-8 Transporte escolar 3 

49.29-9 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros transportes 

rodoviários não especificados anteriormente 
3 

49.3 Transporte rodoviário de carga 

49.30-2 Transporte rodoviário de carga 3 

49.4 Transporte dutoviário  

49.40-0 Transporte dutoviário 3 

49.5 Trens turísticos, teleféricos e similares  

49.50-7 Trens turísticos, teleféricos e similares 3 

50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 

50.1 Transporte marítimo de cabotagem e longo curso 

50.11-4 Transporte marítimo de cabotagem 3 

50.12-2 Transporte marítimo de longo curso 3 

50.2 Transporte por navegação interior 

50.21-1 Transporte por navegação interior de carga 3 

50.22-0 Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares 3 

50.3 Navegação de apoio 

50.30-1 Navegação de apoio 3 

50.9 Outros transportes aquaviários 

50.91-2 Transporte por navegação de travessia 3 

50.99-8 Transportes aquaviários não especificados anteriormente 3 

51 TRANSPORTE AÉREO 

51.1 Transporte aéreo de passageiros 

51.11-1 Transporte aéreo de passageiros regular 3 

51.12-9 Transporte aéreo de passageiros não regular 3 

51.2 Transporte aéreo de carga 

51.20-0 Transporte aéreo de carga 3 

51.3 Transporte espacial 

51.30-7 Transporte espacial 3 

52 ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES 

52.1 Armazenamento, carga e descarga 

52.11-7 Armazenamento 3 

52.12-5 Carga e descarga 3 

52.2 Atividades auxiliares dos transportes terrestres 
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52.21-4 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 3 

52.22-2 Terminais rodoviários e ferroviários 3 

52.23-1 Estacionamento de veículos 3 

52.29-0 Atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 3 

52.3 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários 

52.31-1 Gestão de portos e terminais 3 

52.32-0 Atividades de agenciamento marítimo 3 

52.39-7 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente 3 

52.4 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 

52.40-1 Atividades auxiliares dos transportes aéreos 3 

52.5 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga 

52.50-8 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga 3 

53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA 

53.1 Atividades de Correio 

53.10-5 Atividades de Correio 2 

53.2 Atividades de malote e de entrega 

53.20-2 Atividades de malote e de entrega 2 

I ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

55 ALOJAMENTO 

55.1 Hotéis e similares 

55.10-8 Hotéis e similares 2 

55.9 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 

55.90-6 Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente 2 

56 ALIMENTAÇÃO 

56.1 Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas 

56.11-2 Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas 2 

56.12-1 Serviços ambulantes de alimentação 2 

56.2 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada 

56.20-1 Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada 2 

J INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

58 EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO 

58.1 Edição de livros, jornais, revistas e outras atividades de edição 

58.11-5 Edição de livros 3 

58.12-3 Edição de jornais 3 

58.13-1 Edição de revistas 3 

58.19-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3 

58.2 Edição integrada à impressão de livros, jornais, revistas e outras publicações 

58.21-2 Edição integrada à impressão de livros 3 

58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais 3 

58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas 3 

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 3 

59 
ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 

GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA 

59.1 Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de programas de televisão 

59.11-1 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 2 

59.12-0 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 2 

59.13-8 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 2 
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59.14-6 Atividades de exibição cinematográfica 2 

59.2 Atividades de gravação de som e de edição de música 

59.20-1 Atividades de gravação de som e de edição de música 2 

60 ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO 

60.1 Atividades de rádio 

60.10-1 Atividades de rádio 2 

60.2 Atividades de televisão 

60.21-7 Atividades de televisão aberta 2 

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 2 

61 TELECOMUNICAÇÕES 

61.1 Telecomunicações por fio 

61.10-8 Telecomunicações por fio 2 

61.2 Telecomunicações sem fio 

61.20-5 Telecomunicações sem fio 2 

61.3 Telecomunicações por satélite 

61.30-2 Telecomunicações por satélite 2 

61.4 Operadoras de televisão por assinatura 

61.41-8 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 2 

61.42-6 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas 2 

61.43-4 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 2 

61.9 Outras atividades de telecomunicações 

61.90-6 Outras atividades de telecomunicações 2 

62 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

62.0 Atividades dos serviços de tecnologia da informação 

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 2 

62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 2 

62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 2 

62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação 2 

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 2 

63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 

63.1 Tratamento de dados, hospedagem na internet e outras atividades relacionadas 

63.11-9 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 

internet 
2 

63.19-4 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 2 

63.9 Outras atividades de prestação de serviços de informação 

63.91-7 Agências de notícias 2 

63.99-2 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 2 

K ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

64 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

64.1 Banco Central 1 

64.10-7 Banco Central 1 

64.2 Intermediação monetária - depósitos à vista 

64.21-2 Bancos comerciais 1 

64.22-1 Bancos múltiplos, com carteira comercial 1 

64.23-9 Caixas econômicas 1 

64.24-7 Crédito cooperativo 1 

64.3 Intermediação não monetária - outros instrumentos de captação 
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64.31-0 Bancos múltiplos, sem carteira comercial 1 

64.32-8 Bancos de investimento 1 

64.33-6 Bancos de desenvolvimento 1 

64.34-4 Agências de fomento 1 

64.35-2 Crédito imobiliário 1 

64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras 1 

64.37-9 Sociedades de crédito ao microempreendedor 1 

   

64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de intermediação não monetária 1 

64.4 Arrendamento mercantil 

64.40-9 Arrendamento mercantil 1 

64.5 Sociedades de capitalização 

64.50-6 Sociedades de capitalização 1 

64.6 Atividades de sociedades de participação 

64.61-1 Holdings de instituições financeiras 1 

64.62-0 Holdings de instituições não financeiras 1 

64.63-8 Outras sociedades de participação, exceto holdings 1 

64.7 Fundos de investimento 

64.70-1 Fundos de investimento 1 

64.9 Atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 

64.91-3 Sociedades de fomento mercantil - factoring 1 

64.92-1 Securitização de créditos 1 

64.93-0 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 1 

64.99-9 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 1 

65 SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE 

65.1 Seguros de vida e não vida 

65.11-1 Seguros de vida 1 

65.12-0 Seguros não vida 1 

65.2 Seguros-saúde 

65.20-1 Seguros-saúde 1 

65.3 Resseguros 

65.30-8 Resseguros 1 

65.4 Previdência complementar 

65.41-3 Previdência complementar fechada 1 

65.42-1 Previdência complementar aberta 1 

65.5 Planos de saúde 

65.50-2 Planos de saúde 1 

66 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E 

PLANOS DE SAÚDE 

66.1 Atividades auxiliares dos serviços financeiros 

66.11-8 Administração de bolsas e mercados de balcão organizados 1 

66.12-6 Atividades de intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e mercadorias 1 

66.13-4 Administração de cartões de crédito 1 

66.19-3 Atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 1 

66.2 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde 

66.21-5 Avaliação de riscos e perdas 1 

66.22-3 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 1 
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66.29-1 
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não 

especificadas anteriormente 
1 

66.3 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 

66.30-4 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 1 

L ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 

68 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 

68.1 Atividades imobiliárias de imóveis próprios 

68.10-2 Atividades imobiliárias de imóveis próprios 1 

68.2 Atividades imobiliárias por contrato ou comissão 

68.21-8 Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis 1 

68.22-6 Gestão e administração da propriedade imobiliária 1 

M ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

69 ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE AUDITORIA 

69.1 Atividades jurídicas 

69.11-7 Atividades jurídicas, exceto cartórios 1 

69.12-5 Cartórios 1 

69.2 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 

69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária 1 

70 ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

70.1 Sedes de empresas e unidades administrativas locais 

70.10-7 Sedes de empresas e unidades administrativas locais 1 

70.2 Atividades de consultoria em gestão empresarial 

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial 1 

71 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS 

71.1 Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas relacionadas 

71.11-1 Serviços de arquitetura 1 

71.12-0 Serviços de engenharia 1 

71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 1 

71.2 Testes e análises técnicas 

71.20-1 Testes e análises técnicas 2 

72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

72.1 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 

72.10-0 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 2 

72.2 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 

72.20-7 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 2 

73 PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO 

73.1 Publicidade 

73.11-4 Agências de publicidade 1 

73.12-2 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 1 

73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas anteriormente 1 

73.2 Pesquisas de mercado e de opinião pública 

73.20-3 Pesquisas de mercado e de opinião pública 1 

74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

74.1 Design e decoração de interiores 

74.10-2 Design e decoração de interiores 1 

74.2 Atividades fotográficas e similares 

74.20-0 Atividades fotográficas e similares 2 
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74.9 Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

74.90-1 Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 1 

75 ATIVIDADES VETERINÁRIAS 

75.0 Atividades veterinárias 

75.00-1 Atividades veterinárias 3 

N ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

77 ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO- FINANCEIROS 

77.1 Locação de meios de transporte sem condutor 

77.11-0 Locação de automóveis sem condutor 1 

77.19-5 Locação de meios de transporte, exceto automóveis, sem condutor 1 

77.2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos 

77.21-7 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 1 

77.22-5 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 1 

77.23-3 Aluguel de objetos do vestuário, joias e acessórios 1 

77.29-2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 1 

77.3 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador 

77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 1 

77.32-2 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 1 

77.33-1 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 1 

77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente 1 

77.4 Gestão de ativos intangíveis não financeiros 

77.40-3 Gestão de ativos intangíveis não financeiros 1 

78 SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

78.1 Seleção e agenciamento de mão de obra 

78.10-8 Seleção e agenciamento de mão de obra 1 

78.2 Locação de mão de obra temporária 

78.20-5 Locação de mão de obra temporária 1 

78.3 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

78.30-2 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 1 

79 AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS 

79.1 Agências de viagens e operadores turísticos 

79.11-2 Agências de viagens 1 

79.12-1 Operadores turísticos 1 

79.9 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

79.90-2 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 1 

80 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO 

80.1 Atividades de vigilância, segurança privada e transporte de valores 

80.11-1 Atividades de vigilância e segurança privada 3 

80.12-9 Atividades de transporte de valores 3 

80.2 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 

80.20-0 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 3 

80.3 Atividades de investigação particular 

80.30-7 Atividades de investigação particular 3 

81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

81.1 Serviços combinados para apoio a edifícios 

81.11-7 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 2 
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81.12-5 Condomínios prediais 2 

81.2 Atividades de limpeza 

81.21-4 Limpeza em prédios e em domicílios 3 

81.22-2 Imunização e controle de pragas urbanas 3 

81.29-0 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 3 

81.3 Atividades paisagísticas 

81.30-3 Atividades paisagísticas 1 

82 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS 

82.1 Serviços de escritório e apoio administrativo 

82.11-3 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 1 

82.19-9 Fotocópias, preparação de documentos e outros serviços especializados de apoio administrativo 2 

82.2 Atividades de teleatendimento 

82.20-2 Atividades de teleatendimento 2 

82.3 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos 

82.30-0 Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos 2 

82.9 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 

82.91-1 Atividades de cobrança e informações cadastrais 2 

82.92-0 Envasamento e empacotamento sob contrato 2 

82.99-7 Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 2 

O ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 

84 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 

84.1 Administração do estado e da política econômica e social 

84.11-6 Administração pública em geral 1 

84.12-4 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 1 

84.13-2 Regulação das atividades econômicas 1 

84.2 Serviços coletivos prestados pela administração pública 

84.21-3 Relações exteriores 1 

84.22-1 Defesa 1 

84.23-0 Justiça 1 

84.24-8 Segurança e ordem pública 1 

84.25-6 Defesa Civil 1 

84.3 Seguridade social obrigatória 

84.30-2 Seguridade social obrigatória 1 

P EDUCAÇÃO 

85 EDUCAÇÃO 

85.1 Educação infantil e ensino fundamental 

85.11-2 Educação infantil - creche 2 

85.12-1 Educação infantil - pré-escola 2 

85.13-9 Ensino fundamental 2 

85.2 Ensino médio 

85.20-1 Ensino médio 2 

85.3 Educação superior 

85.31-7 Educação superior - graduação 2 

85.32-5 Educação superior - graduação e pós-graduação 2 

85.33-3 Educação superior - pós-graduação e extensão 2 

85.4 Educação profissional de nível técnico e tecnológico 
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85.41-4 Educação profissional de nível técnico 2 

85.42-2 Educação profissional de nível tecnológico 2 

85.5 Atividades de apoio à educação 

85.50-3 Atividades de apoio à educação 2 

85.9 Outras atividades de ensino 

85.91-1 Ensino de esportes 2 

85.92-9 Ensino de arte e cultura 2 

85.93-7 Ensino de idiomas 2 

85.99-6 Atividades de ensino não especificadas anteriormente 2 

Q SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS 

86 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 

86.1 Atividades de atendimento hospitalar 

86.10-1 Atividades de atendimento hospitalar 3 

86.2 Serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção de pacientes 

86.21-6 Serviços móveis de atendimento a urgências 3 

86.22-4 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 3 

86.3 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 

86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 3 

86.4 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 

86.40-2 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 3 

86.5 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos 

86.50-0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos 2 

86.6 Atividades de apoio à gestão de saúde 

86.60-7 Atividades de apoio à gestão de saúde 1 

86.9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 1 

87 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS EM 

RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES 

87.1 
Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes, e de 

infraestrutura e apoio a pacientes prestadas em residências coletivas e particulares 

87.11-5 
Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes prestadas 

em residências coletivas e particulares 
1 

87.12-3 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 1 

87.2 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 

mental e dependência química 

87.20-4 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 

mental e dependência química 
1 

87.3 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 1 

87.30-1 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 1 

88 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

88.0 Serviços de assistência social sem alojamento 

88.00-6 Serviços de assistência social sem alojamento 1 

R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 

90 ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS 

90.0 Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 

90.01-9 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 2 

90.02-7 Criação artística 2 

90.03-5 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 1 
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91 ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL 

91.0 Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental 

91.01-5 Atividades de bibliotecas e arquivos 2 

91.02-3 
Atividades de museus e de exploração, restauração artística e conservação de lugares e prédios 

históricos e atrações similares 
2 

91.03-1 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de 

proteção ambiental 
2 

92 ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E APOSTAS 

92.0 Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 

92.00-3 Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 1 

93 ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER 

93.1 Atividades esportivas 

93.11-5 Gestão de instalações de esportes 1 

93.12-3 Clubes sociais, esportivos e similares 2 

93.13-1 Atividades de condicionamento físico 2 

93.19-1 Atividades esportivas não especificadas anteriormente 2 

93.2 Atividades de recreação e lazer 

93.21-2 Parques de diversão e parques temáticos 2 

93.29-8 Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 2 

S OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 

94 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS 

94.1 Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e profissionais 

94.11-1 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 1 

94.12-0 Atividades de organizações associativas profissionais 1 

94.2 Atividades de organizações sindicais 

94.20-1 Atividades de organizações sindicais 1 

94.3 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

94.30-8 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 1 

94.9 Atividades de organizações associativas não especificadas anteriormente 

94.91-0 Atividades de organizações religiosas 1 

94.92-8 Atividades de organizações políticas 1 

94.93-6 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 1 

94.99-5 Atividades associativas não especificadas anteriormente 1 

95 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS 

PESSOAIS E DOMÉSTICOS 

95.1 Reparação e manutenção de equipamentos de informática e comunicação 

95.11-8 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 3 

95.12-6 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 3 

95.2 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos 

95.21-5 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 3 

95.29-1 
Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 
3 

96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS 

96.0 Outras atividades de serviços pessoais 

96.01-7 Lavanderias, tinturarias e toalheiros 2 

96.02-5 Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza 2 

96.03-3 Atividades funerárias e serviços relacionados 2 

96.09-2 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 2 
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T SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

97.0 Serviços domésticos 

97.00-5 Serviços domésticos 2 

U ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

99 ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

99.0 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 

99.00-8 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 1 
 

* Informações sobre detalhamentos dos CNAE ver https://cnae.ibge.gov.br/ 

 

ANEXO II 

 

 Dimensionamento do SESMT 

 

 Nº de Trabalhadores no estabelecimento 

Grau de 
Risco 

Profissionais 
50 
a 

100 

101 
a 

250 

251 
a 

500 

501 
a 

1.000 

1.001 
a 

2.000 

2.001 
a 

3.500 

3.501 
a 

5.000 

Acima de 5.000 Para cada 
grupo De 4.000 ou fração 
acima 2.000** 

1 Técnico Seg. 
Trabalho 

   1 1 1 2 1 

Engenheiro Seg. 
Trabalho 

     1* 1 1* 

Aux./Tec. Enferm. 
do Trabalho 

     1*** 1 1 

Enfermeiro do 
Trabalho 

      1*  

Médico do 
Trabalho 

    1* 1* 1 1* 

2 Técnico Seg. 
Trabalho 

   1 1 2 5 1 

Engenheiro Seg. 
Trabalho 

    1* 1 1 1* 

Aux./Tec. Enferm. 
do Trabalho 

    1*** 1*** 1 1 

Enfermeiro do 
Trabalho 

      1  

Médico do 
Trabalho 

    1* 1 1 1 

3 Técnico Seg. 
Trabalho 

 1 2 3 4 6 8 3 

Engenheiro Seg. 
Trabalho 

   1* 1 1 2 1 

Aux./Tec. Enferm. 
do Trabalho 

    1*** 1 1 1 

Enfermeiro do 
Trabalho 

     1 1  

Médico do 
Trabalho 

   1* 1 1 2 1 

4 Técnico Seg. 
Trabalho 

1 2 3 4 5 8 10 3 

Engenheiro Seg. 
Trabalho 

 1* 1* 1 1 2 3 1 

Aux./Tec. Enferm. 
do Trabalho 

   1*** 1*** 1 1 1 

Enfermeiro do 
Trabalho 

     1 1  
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Médico do 
Trabalho 

 1* 1* 1 1 2 3 1 

(*) Tempo parcial (mínimo de três horas) 

(**) O dimensionamento total deverá ser feito levando-se em consideração o dimensionamento da faixa de 
3.501 a 5.000, acrescido do dimensionamento do(s) grupo(s) de 4.000 ou fração acima de 2.000. 

(***) O empregador pode optar pela contratação de um enfermeiro do trabalho em tempo parcial, em 
substituição ao auxiliar ou técnico de enfermagem do trabalho. 

OBSERVAÇÕES: 

A) hospitais, ambulatórios, maternidades, casas de saúde e repouso, clínicas e estabelecimentos similares 
deverão contratar um enfermeiro do trabalho em tempo integral quando possuírem mais de quinhentos 
trabalhadores; e 

B) em virtude das características das atribuições do SESMT, não se faz necessária a supervisão do técnico de 
enfermagem do trabalho por enfermeiro do trabalho, salvo quando a atividade for executada em hospitais, 
ambulatórios, maternidades, casas de saúde e repouso, clínicas e estabelecimentos similares. 

 

(DOU, 12.08.2022) 

 
BOLT8661---WIN/INTER 

 

#LT8657# 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PECÚLIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - FATORES DE ATUALIZAÇÃO - 

PROCEDIMENTOS 
 

 

PORTARIA SE/MTP Nº 2.460, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

 O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de 2021, publicada 

no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 - Processo nº 10128.110225/2022-12, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Estabelecer que, para o mês de agosto de 2022, os fatores de atualização: 

 I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do 

pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de 

reajustamento de 1,001631 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de julho de 2022; 

 II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 

(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004936 - utilizando-

se a Taxa Referencial-TR do mês de julho de 2022 mais juros; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria SE/MTP 

nº 2.460/2022, estabelece, para o mês de agosto de 2022, os fatores de atualização das 

contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 

cota) correspondente, das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de 

cálculo de pecúlio (simples) e das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de 

cálculo de pecúlio (novo). 

 A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-

benefício e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, no 

mês de agosto de 2022, serão efetuadas mediante a aplicação do índice de 0,994000. 

 As tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se no sítio 

https://www.gov.br/trabalho-eprevidencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-atualizacao-e-

valores-medios-dosbeneficios. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 

(novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001631 - utilizando-

se a Taxa Referencial-TR do mês de julho de 2022; e 

 IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 

Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,994000. 

 Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-

benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos 

com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de agosto de 2022, serão 

efetuadas mediante a aplicação do índice de 0,994000. 

 Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base 

no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

 Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e 

o art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos 

os valores originais. 

 Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na 

rede mundial de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-eprevidencia/pt-

br/assuntos/legislacao/indices-de-atualizacao-e-valores-medios-dosbeneficios. 

 Art. 6º O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a 

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – DATAPREV adotarão as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO 

 

(DOU, 11.08.2022) 

 
BOLT8657---WIN/INTER 

 
#LT8667# 

 

 VOLTAR 

 

BENEFÍCIO EMERGENCIAL - MOTORISTAS DE TÁXI - BEM TAXISTA - CONSIDERAÇÕES - 
ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA MTP Nº 2.603, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

 
Altera a Portaria MTP nº 2.162, de 27 de julho de 2022, para dispor sobre o envio mensal da 
relação dos motoristas de táxi para fins do recebimento do benefício devido aos motoristas 
de táxi, instituído pela Emenda Constitucional nº 123 de 14 de julho de 2022. (Processo nº 
19964.110717/2022-12). 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhes 
conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e o art. 48-A da Lei nº 13.844, de 18 
de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 123, de 14 de 
julho de 2022, 
 RESOLVE: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 2.603/2022, 

altera a Portaria MTP nº 2.162/2022 *(V. Bol. 1.948 - LT) para dispor que o envio mensal da relação 

dos motoristas de táxi para fins de recebimento do benefício, somente será necessário quando 

houver correção, inclusão ou exclusão de motoristas de táxi beneficiários. 

 Os municípios e o Distrito Federal deverão manter registro dos dados, contidos nas 

respectivas relações de motoristas de táxi elegíveis ao recebimento do benefício, pelo prazo de 5 

anos, para fins de exame pelos órgãos de controle. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 Art. 1º A Portaria MTP nº 2.162, de 27 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 2º ............................................................. 
 ......................................................................... 
 § 3º O envio mensal da relação de que trata o parágrafo 2º somente será necessário 
quando houver correção, inclusão ou exclusão de motoristas de táxi beneficiários. 
 § 4º Os municípios e o Distrito Federal deverão manter registro dos dados de que trata 
o § 1º, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para fins de exame pelos órgãos de controle." (NR) 

 
 "Art. 9º As informações sobre os resultados do processamento e os pagamentos 
realizados aos motoristas de táxi beneficiários poderão ser consultadas em sítio eletrônico, 
acessível no endereço https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/assuntos/beneficiotaxista." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
 

(DOU EDIÇÃO ESPECIAL B, 19.08.2022) 
 
BOLT8667---WIN/INTER 
 
 
 

#LT8662# 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ROTINAS SOBRE CADASTRO - ADMINISTRAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES DE BENEFICIÁRIOS - RECONHECIMENTO, MANUTENÇÃO, REVISÃO E RECURSOS 
DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 
ACORDOS INTERNACIONAIS - PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO - REGRAS - 
PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 136, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Instrução Normativa 
PRES/INSS Nº 136/2022, altera a Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008, que estabelece critérios 
e procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de 
empréstimos e cartão de crédito, contraídos nos benefícios da Previdência Social e a Instrução 
Normativa PRES/INSS nº 128/2022 *(V. Bol.1.936 - LT), que disciplina as regras, procedimentos e 
rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito previdenciário. 

 A referida Instrução Normativa passa a considera-se: 

 - beneficiário: o titular de aposentadoria, de pensão por morte, da Renda Mensal Vitalícia, 

prevista na Lei nº 6.179/1974, de Benefício de Prestação Continuada - BPC, de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742/1993, e de benefícios que tenham como requisito para sua concessão a 

preexistência do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/1993. 

 - representante legal: representante do titular do benefício, civilmente incapaz, na 

qualidade de curador, guardião ou tutor (nato ou judicial); e 

 - procurador: representante do titular do benefício, civilmente capaz, outorgado mediante 

instrumento de procuração particular ou público. 

 Os titulares de benefícios citados acima poderão autorizar os descontos no respectivo 

benefício, dos valores referentes ao pagamento de crédito consignado, concedidos por 

instituições consignatárias acordantes. 

 Fica a critério da instituição consignatária acordante a contratação de crédito consignado 

em benefícios pagos por meio de representante legal (tutor nato, tutor judicial, curador ou 

guardião), vedado ao procurador que apresente instrumento de mandato particular ou que 

esteja cadastrado no sistema apenas para fins de recebimento do benefício, autorizar o bloqueio 

ou o desbloqueio de benefício para operações de crédito, salvo autorização expressa em 

instrumento de mandato público, para este fim. 
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 O titular do benefício de aposentadoria ou pensão por morte poderá autorizar a 

consignação em benefício para pagamento de operações financeiras, conforme o estipulado 

em normativos específicos e obedecendo aos seguintes critérios de desconto, seu valor e o 

respectivo número de prestações a consignar sejam expressamente autorizados pelo titular do 

benefício ou por seu representante legal, na qualidade de curador, guardião ou tutor (nato ou 

judicial). 

 As consignações de que tratam o caput não se aplicam aos benefícios recebidos por meio 

de representante legal, na qualidade de administrador provisório ou representante de entidade 

de que trata o art. 92, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 Revoga os dispositivos: 

 - Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008: no caso de operações realizadas pelo 

representante legal, caberá à instituição financeira verificar a possível restrição prevista no inciso 

IV do caput, sob pena de nulidade do contrato; não se aplicando aos benefícios assistenciais de 

renda mensal vitalícia por invalidez ou idade; 

 - Instrução Normativa PRES/INSS nº 128/2008: O titular do benefício de aposentadoria ou 

pensão por morte poderá autorizar a consignação em benefício para pagamento de operações 

financeiras, conforme o estipulado em normativos específicos e obedecendo aos seguintes 

critérios assistenciais, inclusive os decorrentes de leis específicas e com procurador ativo. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 

 

Altera a Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, e a Instrução Normativa 

PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022. 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 

lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 35014.157837/2022-79, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, publicada no Diário 

Oficial da União - DOU nº 94, de 19 de maio de 2008, Seção 1, págs. 102/104, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 2º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 III - beneficiário: o titular de aposentadoria, de pensão por morte, da Renda Mensal 

Vitalícia, prevista na Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974, de Benefício de Prestação 

Continuada - BPC, de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, e de benefícios que tenham 

como requisito para sua concessão a preexistência do benefício de prestação continuada 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

 ........................................................................ 

 XX - representante legal: representante do titular do benefício, civilmente incapaz, na 

qualidade de curador, guardião ou tutor (nato ou judicial); e 

 XXI - procurador: representante do titular do benefício, civilmente capaz, outorgado 

mediante instrumento de procuração particular ou público."(NR) 

 

 "Art. 3º Os titulares de benefícios de aposentadoria, pensão por morte do RGPS, da 

Renda Mensal Vitalícia prevista na Lei nº 6.179, de 1974, do BPC, de que trata o art. 20 da Lei 

nº 8.742, de 1993, e de benefícios que tenham como requisito para sua concessão a 

preexistência do BPC de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, poderão autorizar os 

descontos no respectivo benefício, dos valores referentes ao pagamento de crédito 

consignado, concedidos por instituições consignatárias acordantes, desde que: 

 ........................................................................ 

 IV - fica a critério da instituição consignatária acordante a contratação de crédito 

consignado em benefícios pagos por meio de representante legal (tutor nato, tutor judicial, 

curador ou guardião). 

 ......................................................................... 

 VII - É vedado ao procurador que apresente instrumento de mandato particular ou 

que esteja cadastrado no sistema apenas para fins de recebimento do benefício, autorizar o 

bloqueio ou o desbloqueio de benefício para operações de crédito, salvo autorização 

expressa em instrumento de mandato público, para este fim." (NR) 
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 "Art. 43. Os beneficiários ou seus representantes legais, definidos nos incisos XX e XXI do 

art. 2º, observado o disposto no § 6º deste artigo, poderão, respeitado o disposto no § 2º do 

art. 1º, efetuar bloqueio ou desbloqueio do benefício para averbações de crédito 

consignado, a qualquer tempo, por meio de serviço eletrônico, mediante acesso 

autenticado. 

 ........................................................................ 

 

 Art. 2º A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, publicada no DOU nº 

60, em 29 de março de 2022, Seção 1, pág. 132, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 633 .......................................................... 

 ........................................................................ 

 a) o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações a consignar sejam 

expressamente autorizados pelo titular do benefício ou por seu representante legal, na 

qualidade de curador, guardião ou tutor (nato ou judicial); 

 ........................................................................ 

 III - .................................................................. 

 ........................................................................ 

 d) recebidos por meio de representante legal, na qualidade de administrador 

provisório ou representante de entidade de que trata o art. 92, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente;" (NR) 

 

 Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

 I - da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 2008: 

 a) o inciso VI do art. 3º; e 

 b) o inciso I do art. 11. 

 II - da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 2008, as alíneas "c" e "e" do inciso III do art. 633. 

 Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO 

 

(DOU, 12.08.2022) 
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“Qualquer pessoa de sucesso sabe que é uma peça 
importante, mas que não conseguirá nada sozinha”. 

 

Bernardinho Rezende 


